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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ÓBIDOS, REALIZADA NO DIA 24 DE AGOSTO DE 2018

---  Aos  24  dias  do  mês  de  agosto  do  ano  de  2018,  no  antigo  edifício  da  Junta  de
Freguesia do Sobral da Lagoa, reuniu ordinariamente a Câmara Municipal de Óbidos com
a presença  de Humberto  da  Silva  Marques,  Pedro  José  de Barros  Félix,  Ana  Maria
Ramos de Sousa, Ana Margarida da Mata Antunes Marques Reis, José Joaquim Simão
Pereira, Paulo Manuel Clemente Gonçalves, Patrícia Alexandra Simões Silva do Rosário
Santo, respetivamente presidente e vereadores. ------------------------------------------------------
--- Encontravam-se ainda presentes: Cecília Lourenço - Chefe de Divisão Administrativa e
Financeira, e Anabela Batista - Consultora Jurídica.---------------------------------------------------
--- Pelas 15 horas o senhor Presidente declarou aberta a reunião, tendo-se entrado de
imediato no -------------------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------- PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA ------------------------------------
---O senhor Presidente da Câmara cumprimentou os presentes e, agradeceu ao senhor
João Paulo Herculano Rodrigues, na qualidade de presidente da junta de freguesia de
Santa Maria, São Pedro e Sobral da Lagoa, a cedência das instalações, para a realização
desta reunião descentralizada.------------------------------------------------------------------------------
---Foi dada a palavra ao senhor presidente da junta, que deu as boas vindas a todos os
presentes,  e  aproveitou  para  transmitir  algumas  das  preocupações  e  dificuldades
sentidas na freguesia.------------------------------------------------------------------------------------------
Informou ainda que teria de ausentar-se da reunião, aproveitando para convidar todos os
presentes a participarem na IV Mostra Gastronómica da Cebola,  desejando uma boa
continuidade dos trabalhos.-----------------------------------------------------------------------------------
---O senhor presidente da câmara informou que o senhor vereador Vítor Paulo Rodrigues,
por motivo de gozo de férias não iria comparecer à reunião, sendo substituído pela Dra.
Patrícia Alexandra Santo.-------------------------------------------------------------------------------------
---No  que  diz  respeito  à  ordem  de  trabalhos,  foi  aprovada  por  unanimidade  ,  a
proposta por parte do senhor vereador Paulo Gonçalves, de inversão de ordem dos
pontos  4  e  5  respetivamente,  passando  a  ser  o  ponto  4  -  Apreciação  e  eventual
aprovação da proposta de Protocolo com o Agrupamento de Escolas Josefa de Óbidos
no  âmbito  das  Atividades  de  Enriquecimento  Curricular  2018/2019  e,  o  ponto  5  -
Apreciação e eventual aprovação da proposta de recrutamento de técnicos de AEC´S
para o ano letivo 2018/2019.---------------------------------------------------------------------------------
---272.  APROVAÇÃO DE ATA: - Foi presente para aprovação a ata nº 16, referente à
reunião ordinária desta Câmara, do dia 10 de agosto de 2018. Foi dispensada a sua
leitura, por ter sido distribuída previamente a todos os membros da Câmara Municipal.- - - -
---  Aprovada por unanimidade. Nos termos do previsto no nº 3 do artigo 34º do
Código de Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei nº 4/2015, de 7
de Janeiro, a senhora Dra. Patrícia Santo, não participou na aprovação, por não ter
estado presente na reunião a que a ata respeita.---------------------------------------------------
---  INTERVENÇÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA: - O senhor presidente destacou a
IV  Mostra  Gastronómica  da  Cebola,  congratulando  e  parabenizando  todos  os
intervenientes desta iniciativa.-------------------------------------------------------------------------------
No que refere à Lei-quadro da transferência de competências para as autarquias locais e
para as entidades intermunicipais, relembrou que na passada reunião de câmara, teria
ficado acordado trazer uma proposta de Moção dirigida às várias instâncias, para servir
de base de reflexão e de trabalho para uma tomada de decisão consensualizada. No
entanto, considerou não ser oportuno, face ao contexto de ter recebido um ofício por
parte  da ANMP e da DGAL,  dando conta  que,  sem os diplomas sectoriais  não faria
sentido os Municípios estarem a pronunciar-se sobre esta matéria.-------------------------------
Deu  conta  da  aprovação  de  uma  candidatura,  no  âmbito  do  programa  Turismo  de
Portugal, assente no Turismo Acessível Rede Wi-Fi, permitindo acessibilidade da rede e
arredores  até  ao  Senhor  da  Pedra,  bem como a comunicação  bi-direcional  entre  os
visitantes e os monumentos.---------------------------------------------------------------------------------

Página 1 de 114



Câmara Municipal de Óbidos 597

Ata nº. 17 Reunião de 24.08.2018
No âmbito do Programa Re-Habitar, a convite da organização Just a Change, destacou a
visita da Exma. Senhora Secretária de Estado, a duas das habitações que estariam a ser
alvo de recuperação e, deu conta da publicação de um novo programa de recuperação
de habitação própria, sob coordenação dos Municípios com financiamentos indexados ao
rendimento.--------------------------------------------------------------------------------------------------------
O senhor presidente da câmara acrescentou que,  ao abrigo deste programa já foram
recuperadas dezasseis habitações, contando com o apoio de equipas multidisciplinares,
que acompanham ao longo do tempo quem mais precisa, por forma a ajudá-las também
na sua inserção,  aproveitando  para  agradecer  a  todos  os  intervenientes  que  se  têm
envolvido neste projeto.----------------------------------------------------------------------------------------
Por último, deu conta que, na passada semana teve uma reunião com a EDP Brasil a
propósito do FOLIO, tendo em vista a cooperação entre PARATI, festival literário muito
conceituado no mundo da literatura e Óbidos Vila Literário.-----------------------------------------
Informou ainda que, estaria prevista a celebração de um protocolo, com vista à instalação
em Óbidos, de um museu de língua oficial portuguesa, com o apoio da EDP Brasil.---------
--- INTERVENÇÃO DO VEREADOR PAULO GONÇALVES: O vereador Paulo Gonçalves
alertou para a necessidade de uma intervenção nos acessos da estrada principal  do
Sobral que vai em direção ao Complexo Logístico Municipal.-------------------------------------
---O senhor vereador Pedro Félix explicou que o objetivo,  foi  criar  um entroncamento
para quem vem da Estrada principal que dificulte a velocidade, aquando da entrada na
reta onde se situa o Complexo Logístico Municipal,  estando prevista uma intervenção
para aquele troço.-----------------------------------------------------------------------------------------------
--- INTERVENÇÃO DA VEREADORA ANA SOUSA: - A vereadora Ana Sousa destacou o
Programa Just a Change, lamentando o facto de não poder estar presente no almoço de
encerramento das atividades.--------------------------------------------------------------------------------
Solicitou  que  fossem  endereçados  os  seus  votos  de  agradecimento  a  todos  os
intervenientes, pelo empenho neste projeto, e em especial, aos jovens voluntários e aos
beneficiários desta iniciativa.---------------------------------------------------------------------------------
No que refere à reorganização do território, e estando prevista uma alteração ao quadro
de freguesias, manifestou interesse e disponibilidade para contribuir nesta matéria.---------
---O senhor presidente da câmara agradeceu a intervenção da vereadora e, no que diz
respeito à reorganização do território, é da opinião que, é uma matéria que carece de
reflexão, propondo a realização de um plenário ou um fórum de discussão, para se poder
saber também a opinião das populações.----------------------------------------------------------------
---O senhor vereador José Pereira, em relação ao Just a Change, explicou que era um
Programa partilhado entre vários parceiros, destacando o facto de alguns beneficiários
quererem fazer parte deste projeto, e se terem dado como voluntários, após intervenção
nas  suas  habitações  próprias,  destacando  dois  casos  de  sucesso,  de  reabilitação  e
inserção  na  comunidade,  devido  ao  acompanhamento  de  equipas  multidisciplinares,
neste caso específico com apoio na área de nutrição e psicologia clínica.----------------------
Em relação à reorganização do território, e no que diz respeito às freguesias, disse ser
uma matéria muito sensível.----------------------------------------------------------------------------------
Acrescentou que apesar da falta de meios físicos e financeiros poder ser uma realidade,
teria de se ter atenção que, estes são atribuídos atendendo às características de cada
freguesia, sendo que a dotação financeira é calculada de acordo com o seu número de
habitantes, áreas, entre outros factores.------------------------------------------------------------------
---O senhor presidente da câmara disse que discussão deveria ser feita noutra dimensão,
nomeadamente  vantagens  e  incovenientes  em ter  esta  agregação,  e  partilhar  essas
perspetivas.-------------------------------------------------------------------------------------------------------
---  273.   23ª  Modificação ao  Orçamento da  Despesa para  2018:  -  Apresentada  a
informação  seguinte:  «  Assunto:  23.ª  Modificação  ao  Orçamento  da  Despesa  para
2018-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
A presente modificação ao Orçamento da Despesa em vigor para 2018 justifica-se pela
necessidade de reforço de dotações para processamento de vencimentos do mês de
agosto, para serviços de auditoria,  certificação energética e propostas de melhoria de
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eficiência  energética  e  para  devolução  de  valores  de  saneamento  pagos  por  dois
munícipes (local não servido por rede de saneamento).----------------------------------------------
Assim, em cumprimento da alínea d) do n.1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, conjugado com o n.º 1 do artigo 34.º do mesmo diploma e de acordo com a
deliberação  da  Camara  Municipal  de  24  de  outubro  de  2017  sobre  delegação  de
competências, submete-se a 23.ª modificação ao Orçamento da Despesa para 2018 a
aprovação do Senhor Presidente da Câmara.-----------------------------------------------------------
Alexandra Margarida Guilherme Rebelo de Almeida, Técnica Superior».------------------------
--- A Câmara tomou conhecimento.---------------------------------------------------------------------
---  274.  24.ª  Modificação  ao  Orçamento  da  Despesa,  PAM  e  PPI  para  2018:-
Apresentada a informação seguinte:«24.ª Modificação ao Orçamento da Despesa, PAM e
PPI para 2018----------------------------------------------------------------------------------------------------
A presente  modificação ao Orçamento da Despesa,  PAM e PPI  em vigor  para  2018
justifica-se  pela  necessidade  de  reforço  de  dotações  para  elaboração  do  projeto  de
execução da obra de Reabilitação da Casa dos Seixos na Amoreira, impressão da revista
RIO, taxa de recursos hídricos e cabimentos adicionais de baixo valor para retificação de
valores.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Assim, em cumprimento da alínea d) do n.1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, conjugado com o n.º 1 do artigo 34.º do mesmo diploma e de acordo com a
deliberação  da  Câmara  Municipal  de  24  de  outubro  de  2017  sobre  delegação  de
competências, submete-se a 24.ª modificação ao Orçamento da Despesa, PAM e PPI
para 2018 a aprovação do Senhor Presidente da Câmara.------------------------------------------
Alexandra Margarida Guilherme Rebelo de Almeida, Técnica Superior».------------------------
--- A Câmara tomou conhecimento.----------------------------------------------------------------------
--- 275. Isenção de Taxas: Aquando da apreciação deste assunto não esteve presente o
presidente da câmara, por se encontrar impedido, nos termos da alínea d) do artigo 69º
do Código de Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei nº 4/2015, de 7 de
Janeiro. A reunião foi presidida neste período pelo vice-presidente da Câmara – Vereador
José Pereira.------------------------------------------------------------------------------------------------------
--- Para ratificação, foi presente o despacho do senhor Presidente da Câmara, proferido
no dia 17/08/2018, que isentou a União de Amigos de Olho Marinho, do pagamento das
taxas municipais referentes à realização da festa em honra do Imaculado Coração de
Maria.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
--- Ratificado, por maioria, com uma abstenção da senhora Vereadora Ana Sousa e
um voto contra do senhor Vereador Paulo Gonçalves.-------------------------------------------
Foi apresentada declaração de voto subscrita pelo senhor vereador Paulo Gonçalves que
se transcreve:-----------------------------------------------------------------------------------------------------
“O meu voto contra não significa que estou contra a isenção de taxas a esta ou qualquer
outra associação do concelho. Aliás, em boa verdade direi que sendo esta uma forma de
apoio deliberada pela Câmara Municipal e com aprovação pela Assembleia Municipal,
não  há  que  concordar  ou  discordar,  há  apenas  que  cumprir  com  o  que  está
regulamentado. E se as associações reúnem os requisitos do regulamento, têm direito à
isenção de taxas.------------------------------------------------------------------------------------------------
O que motiva  o meu voto contra  é a frequente  e rotineira tomada de decisões pelo
Presidente de Câmara ao abrigo do nº 3 do artigo 35º da Lei n.º  75/2013,  de 12 de
setembro, quando o mesmo artigo aponta para circunstâncias excecionais, e de não ser
possível, por motivo de urgência, reunir extraordinariamente a câmara municipal.------------
Mais uma vez não consta do despacho do presidente nenhuma fundamentação quanto à
excecionalidade (nem podia já que em todas as reuniões existem despachos iguais a
este)  nem quanto à impossibilidade de reunir  extraordinariamente a  Câmara,  dada a
urgência.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
Ora, na minha opinião, se a legislação aplicável não é respeitada, o ato de ratificação é
manifestamente ilegal. Daí o meu sentido de voto contra.-------------------------------------------
Enquanto vereador já propus ao executivo uma iniciativa para alterar o regulamento de
taxas, de modo a permitir a delegação dessa competência, que por agora se mantém
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exclusiva da Câmara e  não delegável  no Presidente da Câmara,  proposta que não
mereceu a atenção deste executivo, que prefere não alterar o regulamento e manter
uma situação de  reiterado desrespeito  pelo órgão Câmara,  já  que  o Presidente
invoca  em  todas  as  reuniões  uma  excecionalidade  e  uma  urgência  sem
fundamentação objetiva nos termos da lei.-----------------------------------------------------------
Com uma pequena alteração ao regulamento de taxas seria possível a Câmara delegar
esta isenção de taxas no Presidente, evitando-se esta figura jurídica da ratificação de
despachos, sem que esteja fundamentada a excecionalidade e a urgência da decisão,
conforme dita o nº 3 do art.º 35º.----------------------------------------------------------------------------
Poderia até o executivo ter enviado uma comunicação às associações beneficiárias a
informar da necessidade da apresentação dos pedidos com um determinado prazo de
antecedência  que  permitisse  a  inscrição  ordinária  destes  pedidos  nas  reuniões  de
Câmara. Também não se conhece tal preocupação. E percebe-se porquê : o Executivo
julga ter encontrado neste nº 3 do art.º 35º a solução para este problema. Ora tenho para
mim que esta solução é ilegal porquanto não está devidamente fundamentado o ato, nos
termos da legislação aplicável e acima citada, pelo que voto contra o ato de ratificação.---
Paulo Gonçalves”.-----------------------------------------------------------------------------------------------
276.  Proposta de Protocolo com o Agrupamento de Escolas Josefa de Óbidos no
âmbito  das  Atividades  de  Enriquecimento  Curricular  2018/2019 -  Foi  presente  a
seguinte proposta de protocolo com o seguinte teor:--------------------------------------------------
«PROTOCOLO  DE  COLABORAÇÃO  ATIVIDADES  DE  ENRIQUECIMENTO
CURRICULAR ANO LETIVO 2018/2019-----------------------------------------------------------------
Entre:
O Município de Óbidos, adiante designada por “Entidade Promotora”, pessoa coletiva n.º
506802698,  com  sede em Largo  de  S.  Pedro, 2510-086  Óbidos, no presente ato
representada pelo seu Presidente da Câmara Humberto da Silva Marques
E
O Agrupamento de Escolas Josefa de Óbidos,  adiante designado por “Agrupamento”,
com sede em Rua  das  Artes, 2510-042  Óbidos, no presente ato representada pela
Presidente da CAP, Lígia Paula da Cunha Lopes Francisco Parente.

É  celebrado  um protocolo  de  colaboração,  adiante  designado  por  “Protocolo”,  que  é
integrado pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
(Objeto)

1. O presente Protocolo regula a parceria entre a Entidade Promotora e o Agrupamento,
com  o  objetivo  de  implementar  as  Atividades  de  Enriquecimento  Curricular,  adiante
designado “AEC”, de acordo com a Portaria n.º 644-A/2015 (2.ª série) de 24 de agosto,
na(s)  seguinte(s)  escola(s)  básica(s)  do  1º  ciclo  do  ensino  básico  pertencente(s)  ao
Agrupamento:
Complexo Escolar dos Arcos
Complexo Escolar do Alvito
Complexo Escolar do Furadouro
2.  As AEC e a respetiva duração semanal a que se refere o número anterior  são as
seguintes:

Designação da AEC
Duração semanal (em 
minutos)

Ensino do Inglês 120 MIN
Ensino da Música 60 MIN
Atividade Física e desportiva 60 MIN
Atividades lúdico-expressivas (expressão plástica e visual, 
movimento e drama/teatro, dança, multimédia, percursos 
culturais e de exploração do meio, atividades lúdicas e de 

60 MIN
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animação)

Nota: Na planificação diária das AEC,  a entidade promotora considerou os seguintes
parâmetros:
- o funcionamento dos estabelecimentos de ensino até às 17h00m;
- as instalações disponíveis para a lecionação das AEC;
- a qualidade pedagógica;
- os interesses dos alunos e das famílias.
3. As AEC são oferecidas ao seguinte número de alunos, por ano de escolaridade, nelas
inscritos em cada uma das escolas:

Complexo Escolar dos Arcos

Designação da AEC
Ano de

escolaridade
N.º de
alunos

Ensino do Inglês 1ºANO 34
2ºANO 56

Ensino da Música 1ºANO 34
2ºANO 56
3ºANO 57
4º ANO 39

Atividade Física e desportiva 1ºANO 34
2ºANO 56
3ºANO 57
4º ANO 39

Atividades lúdico-expressivas (expressão plástica e visual, 
movimento e drama/teatro, dança, multimédia, percursos 
culturais e de exploração do meio, atividades lúdicas e de 
animação)

1ºANO 34
2ºANO 56
3ºANO 57
4º ANO 39

Complexo Escolar do Alvito

Designação da AEC
Ano de

escolaridade
N.º de
alunos

Ensino do Inglês 1ºANO 42
2ºANO 40

Ensino da Música 1ºANO 42
2ºANO 40
3ºANO 34
4º ANO 39

Atividade Física e desportiva 1ºANO 42
2ºANO 40
3ºANO 34
4º ANO 39

Atividades lúdico-expressivas (a expressão plástica e visual, o 
movimento e drama/teatro, a dança, o multimédia, percursos 
culturais e de exploração do meio, atividades lúdicas e de 
animação)

1ºANO 42
2ºANO 40
3ºANO 34
4º ANO 39

Complexo Escolar do Furadouro

Designação da AEC
Ano de

escolaridade
N.º de
alunos

Ensino do Inglês
1ºANO 23
2ºANO 33

Ensino da Música

1ºANO 23
2ºANO 33
3ºANO 21
4º ANO 25

Página 5 de 114



Câmara Municipal de Óbidos 601

Ata nº. 17 Reunião de 24.08.2018

Atividade Física e desportiva

1ºANO 23
2ºANO 33
3ºANO 21
4º ANO 25

Atividades lúdico-expressivas (expressão plástica e visual, 
movimento e drama/teatro, dança, multimédia, percursos 
culturais e de exploração do meio, atividades lúdicas e de 
animação)

1ºANO 23
2ºANO 33
3ºANO 21
4º ANO 25

4. As AEC têm lugar nos seguintes locais:

Estabelecimento
de ensino

Designação da AEC Local de funcionamento

Complexo Escolar 
dos Arcos

Ensino do Inglês Complexo Escolar dos Arcos
Ensino da Música Complexo Escolar dos Arcos
Atividade Física e desportiva Complexo Escolar dos Arcos
Atividades lúdico-expressivas (expressão
plástica e visual, movimento e drama/teatro,
dança, multimédia, percursos culturais e de
exploração do meio, atividades lúdicas e de
animação)

Complexo Escolar dos Arcos

Complexo Escolar 
do Alvito

Ensino do Inglês Complexo Escolar do Alvito
Ensino da Música Complexo Escolar do Alvito
Atividade Física e desportiva Complexo Escolar do Alvito
Atividades lúdico-expressivas (expressão
plástica e visual, movimento e drama/teatro,
dança, multimédia, percursos culturais e de
exploração do meio, atividades lúdicas e de
animação)

Complexo Escolar do Alvito

Complexo Escolar 
do Furadouro

Ensino do Inglês
Complexo Escolar do 
Furadouro

Ensino da Música
Complexo Escolar do 
Furadouro

Atividade Física e desportiva
Complexo  Escolar  do
Furadouro

Atividades lúdico-expressivas (expressão
plástica e visual, movimento e drama/teatro,
dança, multimédia, percursos culturais e de
exploração do meio, atividades lúdicas e de
animação)

Complexo Escolar do 
Furadouro

5. Número de horas necessárias por atividade e estabelecimento de ensino:

Estabelecimento
de ensino

Designação da AEC  
N.º de horas
(hora = 60
minutos)

Complexo Escolar
dos Arcos

Ensino do Inglês 8 horas
Ensino da Música 8 horas
Atividade Física e desportiva 8 horas
Atividades lúdico-expressivas (expressão plástica e 
visual, movimento e drama/teatro, dança, multimédia, 
percursos culturais e de exploração do meio, atividades
lúdicas e de animação)

8 horas

Ensino do Inglês 8 horas
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Complexo Escolar
do Alvito

Ensino da Música 7 horas
Atividade Física e desportiva 7 horas
Atividades lúdico-expressivas (expressão plástica e 
visual, movimento e drama/teatro, dança, multimédia, 
percursos culturais e de exploração do meio, atividades
lúdicas e de animação)

7 horas

Complexo Escolar
do Furadouro

Ensino do Inglês 6 horas
Ensino da Música 5 horas
Atividade Física e desportiva 5 horas
Atividades lúdico-expressivas (expressão plástica e 
visual, movimento e drama/teatro, dança, multimédia, 
percursos culturais e de exploração do meio, atividades
lúdicas e de animação)

5 horas

6. Os recursos humanos necessários ao funcionamento das AEC serão recrutados pelo
Município  Óbidos  de  acordo  com  as  necessidades  indicadas  pelo  Agrupamento  de
Escolas.

Cláusula 2.ª
(Princípios Orientadores)

As AEC desenvolvem-se de acordo com os objetivos definidos no Projeto Educativo do
Agrupamento, atendendo ao contexto da escola com o objetivo de atingir o equilíbrio
entre os interesses dos alunos, a formação e perfil dos profissionais que as asseguram e
os  recursos  materiais  e  imateriais  de  cada  território,  e  constam  do  Plano  Anual  de
Atividades.

Cláusula 3.ª
(Direitos e Responsabilidades)

1. A Entidade Promotora compromete-se a:
a) Implementar as AEC em parceria com o Agrupamento, de acordo com a planificação
aprovada pelo Conselho Geral sob proposta do Conselho Pedagógico;
b) Contratar  profissionais  a  afetar  a  cada  atividade  de  enriquecimento curricular,
detentores do perfil determinado no Artigo17.º da Portaria n.º 644-A/2015 (2.ª série) de 24
de agosto;
c)  Garantir  a  existência  dos  recursos  humanos,  materiais  (material  didático  e  de
desgaste) e de espaços necessários ao desenvolvimento das AEC, assegurando a boa
prestação das mesmas e a existência das adequadas condições de funcionamento e
segurança das instalações;
d) Envolver o Agrupamento no processo de seleção dos profissionais a afetar a cada
AEC;
e) Garantir que o valor mínimo das remunerações dos técnicos afetos às atividades de
enriquecimento curricular em horário completo não é inferior ao do índice 126 da carreira
dos educadores e dos professores dos ensinos básico e secundário, quando possuem
habilitação igual à licenciatura e ao índice 89 nos restantes casos, sendo calculado, para
os casos de horários incompletos, um valor por hora letiva (tempo letivo de sessenta
minutos) proporcional aos índices referidos;
f) Definir os horários e a organização das atividades em parceria com o Agrupamento, no
cumprimento das decisões do Conselho Geral.
2. O Agrupamento compromete-se a:
a) Desenvolver e coordenar as AEC em parceria com a Entidade Promotora, de acordo
com a planificação aprovada pelo Conselho Geral sob proposta do Conselho Pedagógico;
b)  Partilhar  os  recursos  humanos,  técnico-pedagógicos  (nomeadamente,  material
didático  e  equipamentos)  e  de  espaços  existentes  no  conjunto  de  escolas  do
agrupamento;
c) Participar no processo de seleção dos profissionais a afetar a cada AEC;
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d) Afetar os recursos docentes de carreira para a realização de uma ou mais AEC, de
acordo com o disposto no n.º  2,  do artigo 16.º da portaria  n.º  644-A/2015,  de 24 de
agosto; 
e) Definir  os  horários  e  a  organização  das  atividades  em  parceria  com  a  Entidade
Promotora;
f) Assegurar  a  supervisão  pedagógica  e  o  acompanhamento  da  execução  das  AEC,
tendo em vista garantir a sua qualidade e a articulação com as atividades curriculares,
nomeadamente:

- Promovendo a integração das AEC no Projeto Educativo do Agrupamento; 
- Envolvendo os professores titulares de turma no planeamento e acompanhamento

da execução das atividades e na sua supervisão pedagógica; 
- Criando mecanismos de comunicação e articulação entre os professores titulares de

turma  e  os  técnicos/profissionais  das  AEC  e  entre  estes  e  os  Departamentos
Curriculares; 

-  Acionando o Seguro Escolar,  nos termos legais, caso ocorra algum incidente no
âmbito das AEC, bem como nos trajetos para e de volta das atividades e em atividades
realizadas fora das instalações escolares.

Cláusula 4.ª
(Entrada em Vigor e Duração)

O presente Acordo entra em vigor a partir da data da sua assinatura e vigorará até ao
final do ano letivo 2018/2019.

Cláusula 5.ª
(Revisão do Protocolo)

O presente Protocolo deverá ser revisto sempre que ocorram motivos que o justifiquem,
nomeadamente quando:

-  ocorrer  alteração  dos  pressupostos  ou  das  condições  em  que  se  baseou  a  sua
celebração;
- a revisão seja indispensável para adequar o Protocolo aos objetivos prosseguidos;
- em qualquer outro caso, sempre que haja consenso entre as Partes.

Quaisquer  alterações  ao  presente  Protocolo  constarão  de  aditamentos  propostos  e
celebrados  pelas  partes,  sempre  que  o  julguem  conveniente  para  a  modificação  ou
adequação às exigências das AEC e da parceria.

Cláusula 6.ª
(Cessação do Protocolo)

O presente Protocolo pode ser denunciado, por escrito, por qualquer uma das partes com
a antecedência mínima de 90 (noventa) dias relativamente ao termo do prazo, desde que
da mesma não decorra a suspensão ou inviabilização das atividades em curso.

O Protocolo pode cessar, a todo o tempo, se os outorgantes, por exclusivo e de comum
acordo, o decidirem expressamente, ou se se vierem a alterar as condições em que se
baseou a sua celebração.
Óbidos,  ____de agosto de 2018

Câmara Municipal de Óbidos Agrupamento de Escolas Josefa de Óbidos

O Presidente da Câmara Municipal de
Óbidos

Presidente da CAP

(Humberto da Silva Marques) (Lígia Paula da Cunha Lopes Francisco
Parente)

---Os senhores vereadores Paulo Gonçalves e Ana Sousa, solicitaram esclarecimentos
acerca do processo de recrutamento de técnicos de AEC´s bem como quais as áreas de
atividade.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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---O senhor presidente esclareceu que o recrutamento seria somente para a AEC de
inglês,  atendendo  a  que  as  restantes  atividades  de  enriquecimento  curricular  seriam
asseguradas por técnicos do Município.------------------------------------------------------------------
---O  executivo  aprovou  por  unanimidade,  a  proposta  de  Protocolo  com  o
Agrupamento  de  Escolas  Josefa  de  Óbidos  no  âmbito  das  Atividades  de
Enriquecimento Curricular 2018/2019------------------------------------------------------------------
--- 277. Proposta de recrutamento de técnicos de AEC´S para o ano letivo 2018/2019
Foi presente a informação com o seguinte teor: «Assunto: Necessidades de horários de
Atividades de Enriquecimento Curricular 2018/2019---------------------------------------------------
Como  o  Agrupamento  não  possui  professores  para  assegurar  as  atividades  de
enriquecimento curricular, os mesmos podem ser recrutados pelo Município nos termos
do Decreto-Lei n.º 212/2009, de 3 de setembro alterada e republicada pelo Decreto-Lei
n.º  169/2015,  de 24 de agosto,  conjugado com a Portaria  n.º  644-A/2015,  de 24 de
agosto.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------
O número de postos de trabalho (três) encontram-se previstos no Mapa de Pessoal para
2018 em regime de contrato de trabalho por tempo determinado (setembro de 2018 a
junho  de  2019)  e  a  verba  contemplada  em  orçamento,cabimentada  e  requisitada
respetivamente nas propostas de cabimento n.º 63/2018 e requisição n.º 61/2018.----------
Mais  se informa que  nos termos do artigo  4.º  do Decreto-Lei  n.º 209/2009,  de 3 de
setembro  a  competência  de  autorização  de  recrutamento  é  da  Câmara  mediante
proposta do Sr. Presidente.-----------------------------------------------------------------------------------
Carla Marina Reis Rodrigues Gil, Direção Intermedia 3º Grau»-------------------------------------
---Aprovado por unanimidade-------------------------------------------------------------------
---278.  Candidatura  ao  apoio  financeiro  para  Implementaçao  das  atividades  de
enriquecimento curricular 2018/2019-------------------------------------------------------------------
Presentes os seguintes documentos:----------------------------------------------------------------------
informação  com  o  seguinte  teor:  «Assunto:  Candidatura  ao  apoio  financeiro  para
implementação de Atividades de Enriquecimento Curricular2018/2019.-------------------
Termina  no  próximo  dia  27  de  Agosto  o  período  para  submissão  na  Plataforma
Informática  da Direcção-Geral de Estabelecimentos  Escolares da candidatura ao  apoio
financeiro para a implementação das AEC's.------------------------------------------------------------
Foi  elaborada  a candidatura em  anexo, de acordo  com  as  regras  estabelecidas  pela
Portaria  n.º 644-A/2015, de 24 de Agosto e da Circular existente para o efeito, prevendo
a prévia aprovação de Protocolo de Colaboração com o Agrupamento de Escolas.----------
Em  face  do  exposto  e  ao  abrigo  do  previsto  da  legislação  supra  invocada,
remete-se para apreciação e eventual aprovação da Câmara Municipal.------------------------
Cecília de Jesus da Costa Lourenço, Chefe de Divisão Municipal».-------------------------------

-----------------APRESENTAÇÃO DA CANDIDATURA-------------------

«O Município de Óbidos, com o Número de identificação de pessoa coletiva (NIPC)
506802698,  neste  ato  representado por  Humberto  da Silva  Marques na qualidade de
Presidente  da  Câmara  Municipal,  submete  à  aprovação  da  Direção-Geral  dos
Estabelecimentos Escolares, o pedido de apoio financeiro para o desenvolvimento das
atividades de enriquecimento curricular, no âmbito da Portaria n.º 644-A/2015 (2.ª série),
de 24 de agosto. 
Este pedido vem acompanhado dos seguintes anexos:

Anexo I – Identificação de todas as entidades envolvidas;
Anexo II – Protocolo de colaboração fixado entre as entidades em causa;
Anexo III – Planificação das atividades de enriquecimento curricular;
Anexo IV – Cópia (ou excerto) da ata da reunião de conselho pedagógico de aprovação
da planificação das atividades de enriquecimento curricular.
Óbidos,   de agosto de 2018
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O presidente da Câmara Municipal de Óbidos

Humberto da Silva Marques

ANEXO I
IDENTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES ENVOLVIDAS

ENTIDADE PROMOTORA

Designação completa Município de Óbidos

NIPC 506802698

N.º telefone 262955480

N.º de fax 262955501

Endereço postal Largo de São Pedro, 2510-086 Óbidos

Endereço eletrónico geral@cm-obidos.pt

Contacto 
urgente

Nome Ana sofia Vaz Nunes Godinho

N.º de 
telefone

261955480

e-mail gab.educacao@cm-obidos.pt

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS JOSEFA DE ÓBIDOS
Designação completa Agrupamento de Escolas Josefa de Óbidos
NIPC 600079910
N.º telefone 262 955 330
N.º de fax 262 955 331
Endereço postal Rua das Artes, 2510-042 Óbidos
Endereço eletrónico executivo@escolasobidos.net

Pessoa de contacto 
Nome Lígia Paula da Cunha Lopes Francisco Parente
Nº telefone 262955333
e-mail ligiaparente@escolasobidos.net

ANEXO II

PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE ÓBIDOS E O

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS JOSEFA DE ÓBIDOS 

(nos termos do artigo 15.º da portaria n.º 644-A/2015, de 24 de agosto)

ANEXO     III  

PLANIFICAÇÃO     DAS     ATIVIDADES     DE     ENRIQUECIMENTO     CURRICULAR     

A planificação das Atividades de Enriquecimento Curricular foi aprovada pelo Conselho
Pedagógico na reunião que teve lugar no dia 18 de julho de 2018, para aprovação por
parte do Conselho Geral em reunião a agendar para o início do próximo mês de setembro
de 2018. 

A) Identificação dos estabelecimentos envolvidos

Os estabelecimentos de 1.º CEB cujos alunos beneficiam da oferta de atividades de
enriquecimento curricular são os seguintes:
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Agrupamento de

Escolas
Estabelecimentos de ensino

envolvidos
N.º de alunos inscritos

No 1.º CEB No Programa
Josefa de Óbidos Complexo Escolar dos Arcos 185 185

Complexo Escolar do Alvito 156 156
Complexo Escolar do Furadouro 105 105

B) Atividades de enriquecimento curricular são as seguintes:
1. Ensino do Inglês; 
2. Ensino da Música;
3. Atividade Física e desportiva;
4. Atividades lúdico-expressivas (a expressão plástica e visual, o movimento e

drama/teatro, a dança, o multimédia, percursos culturais e de exploração do meio,
atividades lúdicas e de animação).

C) Horário semanal de cada atividade:
As AEC oferecidas têm o seguinte horário semanal em cada uma das escolas:

Complexo Escolar dos Arcos

Atividade
Duração
semanal

(em minutos)
Ensino do Inglês 120 MIN
Ensino da Música 60 MIN
Atividade Física e desportiva 60 MIN
Atividades lúdico-expressivas (a expressão plástica e visual, o movimento e 
drama/teatro, a dança, o multimédia, percursos culturais e de exploração do 
meio, atividades lúdicas e de animação)

60 MIN

Complexo Escolar do Alvito
Atividade Duração

semanal      (em
minutos)

Ensino do Inglês 120 MIN

Ensino da Música 60 MIN

Atividade Física e desportiva 60 MIN
Atividades lúdico-expressivas (a expressão plástica e visual, o movimento e 
drama/teatro, a dança, o multimédia, percursos culturais e de exploração do 
meio, atividades lúdicas e de animação)

60 MIN

Complexo Escolar do Furadouro

Atividade
Duração 
semanal (em 
minutos)

Ensino do Inglês 120 MIN
Ensino da Música 60 MIN
Atividade Física e desportiva 60 MIN
Atividades lúdico-expressivas (a expressão plástica e visual, o movimento e 
drama/teatro, a dança, o multimédia, percursos culturais e de exploração do 
meio, atividades lúdicas e de animação)

60 MIN

D) As AEC têm lugar nos seguintes locais:

Complexo Escolar dos Arcos
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Complexo Escolar do Alvito
Complexo Escolar do Furadouro

ANEXO     IV  
CÓPIA     DA     ATA     DA     REUNIÃO     DO     CONSELHO   GERAL    DE     APROVAÇÃO     DA  

PLANIFICAÇÃO     DAS     ATIVIDADES     DE     ENRIQUECIMENTO     CURRICULAR»  

---A vereadora Ana Sousa, referiu que é mencionado na candidatura, que se anexa cópia
da ata do conselho pedagógico ( Anexo IV ), e o documento que consta do processo é
uma declaração do senhor vice presidente da Comissão de Administrativa Provisória a
informar  que  houve  parecer  favorável  ao  plano  de  atividades  de  enriquecimento
curricular,  sugerindo  que  fosse  anexada  ao  processo  o  extrato  de  ata  como  estaria
indicado, ou que se alterásse a designação do respetivo anexo para “Declaração”, tendo
merecido  a  concordância  dos  presentes,  a  respetiva  alteração  de  cópia  de  ata  para
“Declaração”.-----------------------------------------------------------------------------------------------------
---Aprovada  por  unanimidade  a  Candidatura  ao  apoio  financeiro  para
Implementaçao das atividades de enriquecimento curricular 2018/2019-------------------
---  279.  Proposta  de  Protocolo  de  parceria  com  o  Centro  Social  para  o
Desenvolvimento  do  Olho  Marinho,  no  âmbito  da  Unidade  de  Apoio  à
Multideficiência de Óbidos ( UAMO)---------------------------------------------------------------------
---Foram sugeridas pelos senhores vereadores Paulo Gonçalves e Ana Sousa,
algumas propostas de alteração e por conseguinte, foi proposto e aprovado por
unanimidade, o adiamento deste assunto para uma próxima reunião de câmara.
---280.  Acolhimento de uma estagiária,  em regime de formação em contexto de
trabalho, do curso de técnico de audiovisuais da Escola Secundária Rafael Bordalo
Pinheiro, pelo período de 500 horas – Foi presente a seguinte informação:-----------------
«Assunto: Estágio Curricular---------------------------------------------------------------------------------
Foi  solicitado  pelo  responsável  pelo  serviço  de  Comunicação  e  Imagem,  informação
sobre a disponibilidade para:---------------------------------------------------------------------------------
Acolhimento de uma estagiária,  em regime de formação em contexto de trabalho,  do
curso de técnico de audiovisuais  da Escola Secundária Rafael  Bordalo Pinheiro,  pelo
período de 500 horas, com proposta de inicio durante o mês de agosto.------------------------
A formação em contexto de trabalho enquadra-se nas alíneas o), r) e u) do n.º 1 do artigo
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.-------------------------------------------------------------
Não  existem  despesas  imputadas  ao  Município,  inclusive  o  seguro,  que  é  da
responsabilidade  da  Escola,  conforme  comprovativo  da  entidade  seguradora  enviado
pela Escola.-------------------------------------------------------------------------------------------------------
Assim, face ao exposto e, tendo em conta a disponibilidade do serviço de Comunicação e
Imagem,  para  que  a  formação  em  contexto  de  trabalho  se  possa  realizar  torna-se
necessário remeter para apreciação e decisão da Câmara.-----------------------------------------
Em anexo minuta de protocolo.------------------------------------------------------------------------------
Caso  a  realização  do  estágio  curricular  seja  autorizada  será  formalizada  através  da
subscrição de protocolo de estágio onde constará em cláusula a definir que não existirá
qualquer despesas imputada ao Município, inclusive o seguro, que é da responsabilidade
da Escola.---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Carla Marina Reis Rodrigues Gil, Direção Intermédia 3º Grau.»------------------------------------
---Aprovado por unanimidade.-----------------------------------------------------------------------------
---  281.  Regulamento para Atribuição de Bolsas de Investigação para Trabalhos
Académicos  de  Interesse  Municipal Foi  apresentada  a  proposta  com  o  seguinte
teor:“Proposta  de  Regulamento  para  Atribuição  de  Bolsas  de  Investigação  para
Trabalhos Académicos de Interesse Municipal------------------------------------------------------
Presente os seguintes documentos:------------------------------------------------------------------------
«Assunto:  Proposta  de  Regulamento  para  Atribuição de  Bolsas  de Investigação para
Trabalhos Académicos de Interesse Municipal ---------------------------------------------------------
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Estando a Câmara  Municipal  de  Óbidos,  através  da  presente  subdivisão, consciente
do  papel  que  lhe  cabe  no  estudo,  promoção,  preservação  e  defesa  do  património
concelhio e, pretendendo continuar a suscitar o interesse pela investigação académica,
deliberou esta instituir bolsas destinadas a subsidiar estudos sobre temas referentes ao
território de Óbidos.---------------------------------------------------------------------------------------------
Com efeito, em reunião ordinária de 06 de abril de 2018, foi deliberado desencadear o
procedimento  para  a  elaboração  do  Regulamento  para  Atribuição  de  Bolsas  de
Investigação para Trabalhos Académicosde Interesse Municipal.----------------------------------
Não  foram  rececionados  contributos  externos  para  este   regulamento,  pelo  que  se
submete à  aprovação desta Câmara a presente proposta de Regulamento.-------------------
À consideração superior.--------------------------------------------------------------------------------------
Paula Maria Ganhão--------------------------------------------------------------------------------------------
Direção Intermédia 3º Grau»---------------------------------------------------------------------------------

Regulamento para Atribuição de Bolsas de Investigação para Trabalhos

Académicos de Interesse Municipal 

A Câmara Municipal de Óbidos, consciente do papel que lhe cabe no estudo, promoção,
preservação e defesa do património concelhio e pretendendo continuar a suscitar entre a
população de Óbidos o interesse pela investigação das suas tradições e pela criação
cultural, deliberou instituir bolsas de investigação destinadas a subsidiar pesquisas sobre
temas de todas as áreas do conhecimento. 
Assim, a Câmara Municipal de Óbidos, no uso das competências que lhe são conferidas
pelo art. 241.º da Constituição da República Portuguesa, na alínea k), do n.º 1, do artigo
33.º conjugada com a alínea g), do n.º 1, do artigo 25.º, do Anexo I à Lei n.º 75/ 2013, de
12  de  setembro,  na  sua  redação  atual,  submete  a  discussão  pública  e  posterior
aprovação pela Assembleia Municipal o seguinte:

Artigo 1º 
Objeto

1. O  presente  regulamento  estabelece  as  condições  de  acesso  às  bolsas  de
investigação criadas e financiadas pela Câmara Municipal de Óbidos. 

Artigo 2º
Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo das competências conferidas n.º 7 do
artigo 112.º e no artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, em conformidade
com o disposto na alínea na alínea k), do número 1, do art. 33.º, e alínea g), do número 1,
do artigo 25.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

Artigo 3.º
Valor de Atribuição de Bolsas

1. A Câmara Municipal de Óbidos poderá atribuir, em cada ano, as seguintes bolsas
de investigação, transferidas numa prestação única e nos seguintes moldes: 
a) Teses de Doutoramento – A CMO apoia até 1 trabalho - €1.500,00
b) Teses de Mestrado – A CMO apoia até 2 trabalhos - €750,00
a) Artigos Científicos – A CMO apoia até 2 artigos - €250,00
b) Apoio a trabalhos de investigação independentes – a definir caso a caso. 
c) Apoios em participação como orador em conferências – a definir caso a caso.

2. Por proposta da Comissão de seleção a que alude o artigo seguinte, poderá a
Câmara Municipal de Óbidos alterar o número de bolsas ou o apoio financeiro a
atribuir num determinado ano. 

3. As bolsas de investigação são atribuídas por deliberação da Câmara Municipal de
Óbidos, na sequência de relatório da Comissão de Seleção.

4. Todos os trabalhos deverão subordinar-se ao território de Óbidos.
5. Embora  não  seja  requisito  obrigatório  residir  no  concelho  de  Óbidos,  os

candidatos com residência fiscal neste concelho serão beneficiados no caso de
existir empate técnico.
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Artigo 4º 

Comissão de seleção e acompanhamento
g) A  análise  de  candidaturas  será  realizada  por  uma  Comissão  de  Seleção  e

Acompanhamento  de  Bolsas  de  Investigação,  doravante  designada  apenas  por
Comissão, composta por um número mínimo de 5, nomeados de acordo com a área
do saber candidatada, sendo obrigatório a presença dos 3 primeiros elementos desta
lista: 
a) O Presidente da Câmara Municipal de Óbidos, que presidirá;
b) Um membro da Assembleia Municipal de Óbidos;
c) Dirigente da Subdivisão de Desenvolvimento Comunitário, Juventude Cultura e

Turismo;
d) Dois técnicos municipais de diferentes áreas do conhecimento, a nomear pelo

Presidente da Câmara.
e) Especialista convidado de uma instituição externa; 
f) Outros elementos a determinar pelo Presidente da Câmara;

2.  A Comissão  analisa  os  projetos  candidatos,  pronunciando-se  sobre  aqueles  que
deverão beneficiar de bolsa de investigação.
3. A comissão de avaliação poderá solicitar esclarecimentos adicionais, caso entenda que
algum ponto do projeto candidatado não esteja devidamente explícito.
4. A Comissão delibera, por maioria, dispondo o seu Presidente de voto de qualidade. 
5.  Apenas  serão  objeto  de  apreciação  pela  Comissão  os  projetos  de  investigação
enquadráveis no presente Regulamento.

Artigo 5º 
Exclusão

Serão excluídas em sede de saneamento pela Comissão e Seleção e Acompanhamento 
todas as candidaturas apresentadas por quem estiver impedido nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

Artigo 6º 
Candidaturas

1. As candidaturas podem ser feitas a título individual ou por grupos, sendo que a cada
projeto selecionado caberá sempre, e só, uma bolsa de investigação. 
2. No ato de candidatura, cada candidato deverá fazer entrega dos seguintes elementos: 

a. Projeto de Investigação, no qual se exponha pormenorizadamente o tema a
investigar, os objetivos do estudo e o respetivo faseamento;

b. Curriculum Vitae pormenorizado, do qual devem constar,  nomeadamente, as
habilitações académicas e os trabalhos já efetuados pelo candidato;

c. Documentação que contribua para a avaliação do mérito do candidato; 
d. Referência de outros apoios ou bolsas recebidos por outras Instituições;
e. Fotocópia da Certidão de Habilitações; 
f. Fotocópia do Bilhete de Identidade ou do Cartão do Cidadão. 

h) As candidaturas  deverão dar  entrada na Câmara Municipal  de Óbidos até 30 de
setembro, de cada ano,  com a apresentação da documentação referida no ponto
anterior.

i) As candidaturas poderão ser enviadas para o seguinte e-mail:  geral@cm-obidos.pt
até à data limite estabelecida no ponto anterior.

j) Considera-se, para todos os efeitos que, a partir do momento em que entregam os
seus  projetos  de  investigação,  os  concorrentes  aceitam  o  disposto  neste
Regulamento. 

Artigo 7º
Bolsas atribuídas
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 1. Ao longo do período de duração da respetiva bolsa, cada candidato deverá apresentar
um relatório sobre o andamento da sua investigação para análise pela Comissão ao cabo
do primeiro semestre e relatórios trimestrais no restante período. 
2. Concluída a investigação, deverá ser remetida cópia integral à Câmara Municipal de
Óbidos,  que  poderá  promover  a  sua  edição  e  publicação,  mediante  acordo  do(s)
autor(es) e parecer da Comissão.
3. Entre a aprovação da candidatura e a entrega do trabalho final não pode exceder um
ano, sob pena de caducar a bolsa atribuída”.
---Foram  solicitados  alguns  esclarecimentos  por  parte  do  senhor  vereador  Paulo
Gonçalves e, sugeridas algumas propostas de alteração, tendo merecido a concordância
de todos, que se submetesse a proposta à apreciação do elenco camarário, já com as
devidas alterações.----------------------------------------------------------------------------------------------
---  Por  unanimidade,  o  executivo  municipal  aprovou  a  presente  proposta  de
Regulamento de atribuição de Bolsas de Investigação para Trabalhos Académicos
de Interesse Municipal. Mais se deliberou sujeitar o mesmo, a consulta pública.------
--- 282.  P  roposta final de alteração ao Regulamento do Programa Crescer Melhor  ---
Foram presentes os seguintes documentos:-------------------------------------------------------------
«Assunto: Proposta de Regulamento do Programa Crescer Melhor-------------------------------
No  dia  06  de  abril  de  2018,  a  câmara  municipal  deliberou  iniciar  a  abertura  do
procedimento de elaboração do Regulamento do programa Crescer Melhor.-------------------
Terminados  os  prazos  legais  para  consulta  pública  de  interessados  e apresentação
de contributos, remete-se a proposta do Regulamento do Programa Crescer Melhor, para
apreciação e eventual  aprovação  do executivo camarário.-----------------------------------------
Ana Sofia Vaz Nunes Godinho, Chefe de Divisão Municipal».--------------------------------------
--------------------REGULAMENTO DO PROGRAMA CRESCER MELHOR-----------------------

NOTA JUSTIFICATIVA
Considerando:

A Lei n.º 5/97, de 10 de Fevereiro, que consigna os objectivos da educação pré-escolar e
prevê  que, para além dos períodos específicos para o desenvolvimento das actividades
pedagógicas,  curriculares  ou  lectivas,  existam  actividades  de  animação  e  apoio  às
famílias, de acordo com as necessidades destas.
O Decreto-Lei n.º 147/97, de 11 de Julho que regulamenta a flexibilidade do horário dos
estabelecimentos  de  educação  pré-escolar,  de  modo  a  colmatar  as  dificuldades  das
famílias e que vem estabelecer que os pais e encarregados de educação comparticipam
no custo das componentes não educativas de educação pré-escolar, de acordo com as
respectivas condições sócio-económicas.
O  Despacho  Conjunto  n.º  300/97,  de  9  de  Setembro,  que  define  as  normas  que
regulamentam  a  comparticipação  dos  pais  e  encarregados  de  educação  no  custo
(máximo)  das  componentes  não  educativas  dos  estabelecimentos  de  educação  pré-
escolar.
A Portaria  n.º  413/99 de 8 de junho que determina as  normas de funcionamento  do
seguro escolar.
O Decreto-Lei n.º 144/2008, de 28 de Julho, cujo objecto é a transferência de atribuições
e competências para os municípios em matéria de educação.
O  Despacho  n.º  14460/2008,  de  26  de  Maio,  com  as  alterações  introduzidas  pelo
Despacho n.º 8683/2011, de 28 de Junho, que define as normas a observar no período de
funcionamento dos estabelecimentos de educação e ensino público do pré-escolar;
O Despacho dos Ministérios do Trabalho e da Solidariedade Social e da Educação n.º
13503/2009, de 9 de Junho que estabelece os apoios financeiros relativos ao Acordo de
Cooperação Pré-Escolar.
O  Despacho n.º 9265-B/2013 de 17 de Julho de 2013, com as alterações introduzidas
pela Portaria n.º 644-A/2015, de 24 de Agosto de 2015 que define as normas de funciona-
mento das atividades de animação e de apoio à família (AAAF), da componente de apoio
à família (CAF).
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Considerando, que a última alteração ao regulamento do programa Crescer Melhor de-
correu em 2011, em reunião de Assembleia Municipal de 30 de Junho, torna-se necessá-
rio actualizar o regulamento, acompanhando o quadro evolutivo da legislação e da res-
posta municipal às questões sociais e familiares.
Considerando que a estratégia educativa da Câmara Municipal, define o programa Cres-
cer Melhor, como um eixo fundamental no fortalecimento da relação entre a escola, a fa-
mília e a comunidade.
Considerando que o programa Crescer Melhor pretende promover um conjunto de activi-
dades lúdicas,  criativas,  culturais,  desportivas e científicas,  favorecendo o desenvolvi-
mento de contextos de aprendizagem mais flexíveis, em que a criança tem um papel acti-
vo e participativo no seu processo de aprendizagem. 
É, nesta conformidade que se propõe a revisão do regulamento do programa Crescer
Melhor, que pretende ser um instrumento de apoio à intervenção municipal nas áreas
educativa e social.

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1.º
Lei Habilitante

O presente regulamento, é aprovado ao abrigo do disposto no art.º 241.º da Constituição
da República Portuguesa e no respeito pelas competências conferidas pela alínea g), do
n.º 1, do art.º 25.º do Regime Jurídico aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro
e tem enquadramento legal nas atribuições constantes do n.º 1 e nas alíneas d) e h) do
n.º 2, do art.º 23.º, bem como nas competências da câmara municipal consagradas nas
alíneas k), u) e v), do n.º 1, do art.º 33.º do mesmo regime.

Artigo 2.º
Âmbito

O presente regulamento, define as normas de funcionamento dos serviços de apoio à
família  desenvolvidos ao abrigo do programa Crescer Melhor, adiante designado por CM.

Artigo 3º 
Universalidade

1.De acordo com as diferentes modalidades, podem usufruir dos serviços do CM, nos
termos e regras aqui previstos, todas as crianças  e alunos  do pré-escolar, 1º, 2º e 3º
Ciclos do Ensino Básico (CEB) e ensino secundário, do Agrupamento de Escolas Josefa
de Óbidos, adiante designado por AEJO.
2.Durante as interrupções lectivas, o CM permite a inscrição de crianças e alunos do pré-
escolar, 1º, 2º e 3º CEB e ensino secundário, que não pertençam ao AEJO.

Artigo 4.º
Objectivos

1.O CM tem como objectivo principal, garantir o acompanhamento das crianças e alunos
antes  e  depois  do  período  das  actividades  educativas/curriculares  e  durante  as
interrupções lectivas. 
2.Durante  estes  períodos,  devem  ser  privilegiadas  actividades  criativas,  culturais
desportivas  ou  científicas  que  favoreçam  a  relação  entre  a  escola,  a  família  e  a
comunidade.
3.Estas actividades devem assumir um carácter lúdico, garantindo que a criança/aluno
tem um papel activo e participativo no processo de aprendizagem. 
4.O  CM assegura  também o  fornecimento  e  acompanhamento  durante  o  serviço  de
almoço, garantindo que as crianças/alunos possam usufruir de uma refeição equilibrada,
promovendo igualmente hábitos de vida saudável.

CAPITULO II
MODALIDADES E TAXAS
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Artigo 5º 
Modalidades

O CM garante os seguintes serviços:
a)Fornecimento e acompanhamento durante o serviço de almoço;
b)Atividades de animação e de apoio à família, adiante designadas AAAF;
c)Componente de Apoio à Família, adiante designada por CAF;
d)Organização  de  programas  nas  interrupções  lectivas (Natal,  Carnaval,  Páscoa  e
Verão);

Artigo 6º 
Serviço de almoço

O fornecimento e acompanhamento deste serviço está organizado da seguinte forma:
a)Na educação pré-escolar, pode assumir duas configurações - regular ou avulsa;
b)No serviço regular é cobrada uma mensalidade fixa, de montante variável em função do
escalão do abono de família no qual o agregado familiar se insere;
c)O serviço avulso limita-se a um pedido por  semana, com pelo menos 48 horas de
antecedência. Excepcionalmente, pode ser requisitado mais do que uma vez por semana,
por motivos fundamentados que o justifiquem;
d)O valor deste serviço é estabelecido em consonância com o preço máximo da refeição/
aluno em refeitórios escolares, estipulado no Despacho anual do Ministério da Educação.
e)No  caso  do  ensino  básico,  a  marcação  das  refeições  é  da  responsabilidade  dos
pais/encarregados  de  educação e,  pode  ser  efetuada  através  dos  equipamentos
disponíveis em cada Complexo Escolar e no portal do AEJO.
f)A anulação da marcação do almoço deve ser efetuada até às 9h30m do próprio dia;
g)As  ementas  estão  disponíveis  nos  estabelecimentos  de  ensino  e  on-line,
nomeadamente nos portais do Agrupamento de Escolas Josefa de Óbidos e do Município
de Óbidos

Artigo 7º
Atividades de animação e de apoio à família

1.Consideram-se AAAF as que se destinam a assegurar o acompanhamento
das crianças na educação pré-escolar antes e ou depois do período diário de
atividades educativas.

2.Compete  ao  município,  a  disponibilização  de  recursos  humanos  para  o
desenvolvimento/acompanhamento das AAAF.
3. O horário de abertura é estabelecido, com base no número de inscrições e de acordo
com as necessidades da maioria dos pais.
4.As AAAF encerram às 18h30m.

Artigo 8º
Componente de Apoio à Família

1.Considera-se  CAF  o  conjunto  de  atividades  destinadas  a  assegurar  o
acompanhamento dos alunos dos 1.º e 2º CEB antes e ou depois das componentes
do currículo e/ou das AEC.

2.Compete  ao  município, a  disponibilização  de  recursos  humanos  para  o
desenvolvimento/acompanhamento da CAF.
3. O horário de abertura é estabelecido, com base no número de inscrições e de acordo
com as necessidades da maioria dos pais.
4. A CAF encerra às 18h30m.

Artigo 9º 
Interrupções Lectivas
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1.Para dar  resposta  às  necessidades  de apoio  às  famílias,  o  CM promoverá
actividades específicas para as interrupções lectivas. 

2.Os  alunos  do  3º  CEB  e  Secundário  podem  inscrever-se  no  CM,  apenas  para  o
programa das interrupções lectivas;
3.Para as  crianças/alunos que frequentam o CM durante  o  período letivo  e desejam
continuar a frequentar durante as interrupções letivas do Natal, Carnaval e da Páscoa,
aplica-se o valor da mensalidade fixa.
4. Durante a interrupção lectiva do Verão é estipulado um valor fixo/semana;
5.O  calendário  do  programa  CM  Verão  é  definido  anualmente,  por  Despacho  do
Presidente da Câmara Municipal;
6.Para frequentar estas actividades  é  necessário proceder  à  inscrição e activação  ou
apresentação de seguro de acidentes pessoais. 
7.Por  forma a dar  seguimento ao programa de actividades,  podem ser  estabelecidos
limites máximos de inscrições.
8.A anulação da inscrição decorre, obrigatoriamente, cinco dias antes do seu início.
9.O horário de abertura de manhã é definido, com base no número de inscrições e de
acordo com as necessidades da maioria dos pais e o encerramento é às 18h30m.
10.Sempre que, através de uma análise socioeconómica do agregado familiar, se concluir
pela onerosidade do encargo com a comparticipação familiar, pode o seu pagamento ser
reduzido ou dispensado, por deliberação da câmara municipal.  

Artigo 10º 
Inscrições

As inscrições são obrigatoriamente efetuadas nas datas publicadas pelo Município de
Óbidos e após a entrega do formulário próprio disponível, nos serviços administrativos e
no  portal  electrónico  do  AEJO  (www.escolasdobidos.com),  com  os  seguintes
documentos: 

a)Documento comprovativo  e actualizado do escalão do abono de  família  a que tem
direito a criança;
b)Se  um  dos  progenitores  se  encontrar  impedido  de  estar  com a  criança,  deve  ser
entregue fotocópia  do documento emitido  pelo  Tribunal,  comprovativo da situação de
Regulação das Responsabilidades Parentais.
c)Exibição dos documentos originais de identificação civis e fiscais, relativos ao aluno e
ao encarregado de educação.

Artigo 11º 
Comunicação de Desistência

1.  Os  pais/encarregados  de  educação  que  pretendam cancelar  o  serviço,  devem
contactar  os  serviços  administrativos  do  CM,  com  o  mínimo  de  cinco  dias  de
antecedência  relativamente  à  data  em  que  pretende  cancelar  a  prestação  dos
serviços.

2. Se os pais/encarregados de educação não fizerem a comunicação a que se refere o
número anterior, a comparticipação familiar continuará a ser processada até ao momento
da formulação de desistência de acordo com o prazo regulamentar atrás referido sendo o
valor facturado.

Artigo 12º 
Apólice de seguros

1.Durante o ano lectivo, as crianças/alunos inscritos no CM estão abrangidos pelo seguro
escolar.
2.Para as crianças/alunos inscritos nas interrupções lectivas, é obrigatório a existência de
um seguro de acidentes pessoais.
3.Nos casos descritos no ponto anterior, caso a criança não tenha seguro de acidentes
pessoais pode optar, quer por adquirir esse serviço particularmente, quer por acionar o
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seguro  do  CM,  neste  último  caso,  com  o  mínimo  de  cinco  dias  de  antecedência
relativamente à data em que pretende.
4.O valor  do seguro do CM, a pagar  pelos  interessados,  poderá  ser  atualizado pela
Câmara Municipal, em função dos custos para a Autarquia.

Artigo 13º 
Comparticipações Familiares

1.As  comparticipações  familiares  do  CM  enquadram-se  no  Artigo  3.º,  da  Lei
nº53/E/2006 - Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais (RGTAL).

2.Comparticipação familiar para as crianças/alunos do pré-escolar, 1º e 2º CEB inscritos
no AEJO, durante o ano lectivo:

Escalão de Abono
de Família

Serviço  de  Almoço
Pré-Escolar

Serviço  de
Almoço
1º e 2º CEB

Serviço de Prolongamento Tarde

Educação  Pré-
Escolar 

1º e 2º CEB

Escalão 1 - Conforme  a
alínea d) e e) do
Artigo  6º  do
presente
regulamento

10,00 € 10,00 €

Escalão 2 15,00 € 20,00 € 12,50 €

Escalão  3  ou
superior

30,00 € 35,00 € 20,00 €

3.Durante o ano lectivo, o apuramento do valor a cobrar pelo prolongamento da manhã,
corresponderá a 25% do valor total da comparticipação familiar/aluno.
4.Comparticipação familiar para os alunos do 3º CEB e secundário inscritos no AEJO:
Natal Carnaval Páscoa

40,00 € 20,00 € 40,00 €

Natal Carnaval Páscoa

45,00 € 20,00 € 45,00 €
5. Comparticipação familiar para as crianças e alunos do pré-escolar, 1º, 2º e 3º CEB e
secundário  que  se  enquadrem  em,  pelo  menos,  num  dos  seguintes  critérios:  ser
residente no concelho ou um dos encarregados de educação ser trabalhador do grupo
municipal de Óbidos
6. Comparticipação familiar nos casos que não se enquadram nos pontos 2 e 5:

Natal Carnaval Páscoa

65,00 € 35,00 € 65,00 €

7. Na interrupção lectiva do Verão, as comparticipações familiares assumem os seguintes
valores:
a)Comparticipação semanal familiar para as crianças/alunos inscritos no AEJO:
Escalão Prestação semanal 

Escalão 1 6,30 €

Escalão 2 17,33 €

Escalão 3 ou superior 31,50 €

b) Comparticipação semanal familiar para crianças e alunos que se enquadrem em, pelo
menos, num dos seguintes critérios: ser residente no concelho ou um dos encarregados
de educação ser trabalhador do grupo municipal de Óbidos:
Escalão Prestação semanal 
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Escalão 1 7,00 €

Escalão 2 19,25 €

Escalão 3 ou superior 35,00 €

c) Comparticipação semanal familiar nos casos que não se enquadram nas alíneas a) e
b):

Prestação semanal 45,00 €

Artigo 14º 
Descontos familiares

O  CM  prevê  a  aplicação  de  descontos  na  comparticipação  familiar,  para  as
crianças/alunos inscritas, de acordo com as seguintes tabelas:
1. Famílias com mais do que um filho a frequentar o CM:

Escalão de Abo-
no de Família

2º Filho 3º Filho 4º Filho 5º Filho ou +

Escalão 1 - - - -

Escalão 2 20% 25% 30% 35%

Escalão  3  ou
superior

10% 15% 20% 25%

2. Por ausência da criança/aluno:

N.º de dias úteis seguidos % de Desconto

5 a 10 25

11 a 20 50

+ de 20 75

3.O direito  ao desconto vence-se no dia  1 de cada mês e  reporta-se,  em regra,  ao
número de ausências do mês anterior.
4.Se o cômputo das ausências ultrapassa este limite mensal, o desconto é efectuado no
mês seguinte ao do seu gozo.
5.Para as crianças/alunos inscritas nas interrupções lectivas do Natal, Carnaval, Páscoa
e Verão e em caso de ausência,  só é aplicado o desconto previsto  na alínea b)  do
presente artigo, por doença devidamente justificada.

Artigo 15º
Formas de pagamento

1.Mensalmente é emita e enviada por correio,  uma factura com a descriminação dos
serviços prestados e com data limite de pagamento.
2.Os pais/encarregados de educação podem aderir à factura electrónica, sem qualquer
custo, passando a receber mensalmente, no email indicado no ato de adesão ao serviço.
3.Sem  prejuízo  de  outros,  que  a Câmara  Municipal  considere  adequados,  são
disponibilizadas várias modalidades e locais de pagamento, designadamente:
a) Rede de Caixas Multibanco – Através do cartão multibanco e até à data limite de
pagamento indicada.  As instruções  para este efeito constam da fatura/recibo.  O talão
emitido pela caixa automática faz prova de pagamento.
b) Balcão da tesouraria da Câmara Municipal de  Óbidos -  A fatura pode ser paga
nos  Paços  do  Concelho,  até  à  data  limite  indicada,  apresentando,  para  o  efeito,  a
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fatura/recibo que será enviada pelo correio ou por qualquer outra forma que a Autarquia
considere adequada. Será fornecido recibo comprovativo do pagamento.
c) Débito  Direto  -  Por  esta  modalidade,  os  interessado  tem  de  apresentar  nos

serviços administrativos do CM, um documento de autorização de débito em conta. A
factura será enviada para a morada que o interessado indicar, por forma a conhecer
antecipadamente o valor que irá ser descontado na sua conta bancária, factura essa
que servirá como recibo após boa cobrança.

d) Juntas de Freguesia - Até à  data limite de pagamento indicada para o efeito na
fatura/recibo.

Artigo 16º 
Prazos de Pagamento

1. Os  pais/encarregados  de  educação  devem  proceder  ao  pagamento  da
comparticipação familiar até à data limite indicada na respectiva factura.
2. O não pagamento dentro do prazo previsto na factura, implica a notificação de
acordo  com o  Artigo  35.º,  do  Código  do  Procedimento  e  de  Processo  Tributário,
regendo-se em conformidade com o Artigo 148.º do mesmo diploma e aplicando-se o
Artigo  12.º  do Regime Geral  das  Taxas das Autarquias Local  e  o Decreto-Lei n.º
34/2008, de 26 Fevereiro.

Artigo 17º 
Situações Excepcionais

1. Os  pais/encarregados  de  educação  das  crianças  que  não  estejam  a  receber
Abono de Família  deverão regularizar a situação junto dos serviços de Segurança
Social, uma vez que este é um direito que eventualmente podem exercer junto dessa
Entidade.
2. Os  casos  que  se  encontrem  na  situação  descrita  no  número  anterior  são
individualmente analisados pelos técnicos da divisão de Educação do Município, que
aplicarão o escalão de acordo com a declaração escrita dos pais/encarregados de
educação relativamente aos seus rendimentos e pela aplicação de uma simulação de
cálculo da prestação de abono de família. Tal situação terá  de ser regularizada, ou
comunicada a impossibilidade de o fazer, no prazo máximo de dois meses, data a
partir da qual será cobrado o valor em vigor no escalão mais elevado que a Câmara
Municipal defina.
3. Durante o ano lectivo, podem surgir alterações no contexto familiar, pelo que o
valor  da comparticipação familiar  poderá ser revisto,  a pedido do encarregado de
educação  que  será  objecto  parecer de  informação dos técnicos  da  divisão  de
educação e decididos por despacho do Presidente da Câmara Municipal.  

CAPITULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 18º
Dúvidas, Erros e Omissões

As  dúvidas,  erros  e  omissões  relativas  ao  presente  Regulamento  serão  analisadas,
decididas e supridas por decisão do Presidente da Câmara Municipal, havendo lugar a
recurso da mesma para a Câmara Municipal.

Artigo 19º
Delegação e subdelegação de competências

As  competências  previstas  no  presente  Regulamento  podem  ser  delegadas  no
Presidente, podendo este subdelegar num vereador do pelouro num dirigente autárquico,
caso exista, ou em responsável para o efeito designado, se concedidas ao Presidente da
Câmara Municipal.

Artigo 20º
Revogações
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São  revogadas  todas  as  normas  e  regulamentos  autárquicos  que  antecedem  e
contrariem o presente Regulamento, designadamente o Regulamento publicado no Diário
da República, 2ª Série, nº 212, de 2008-10-31 e posteriores alterações.

Artigo 21º
Entrada em Vigor

1.O  presente  Regulamento  carece  de  aprovação  pela  Câmara  e  pela  Assembleia
Municipal e entra em vigor no 5º dia seguinte (contados continuamente) à sua aprovação
pelo órgão deliberativo do Município
2.A sua publicitação será feita pelas seguintes formas:

a)Por Edital, a afixar nos lugares públicos habituais, designadamente nas Sedes das
Juntas de Freguesia e Câmara Municipal; 
b)Inserção na página eletrónica do Município; 
c)Afixação nas instalações às quais se destina”.

---  O executivo municipal,  aprovou por maioria, a proposta final de alteração ao
Regulamento do Programa Crescer Melhor, com quatro abstenções dos senhores
Vereadores  Pedro  Félix,  Paulo  Gonçalves,  Ana  Sousa  e  Patrícia  Santo.  Mais
deliberou que fosse submetida à apreciação da Assembleia Municipal.-------------------
Foi enviada a seguinte declaração de voto subcrita pelos senhores vereadores do Partido
Socialista que se transcreve:---------------------------------------------------------------------------------
“Os vereadores do Partido Socialista votaram favoravelmente uma primeira proposta de
regulamento na reunião de 18 de maio de 2018, mas tiveram oportunidade de, na sua
declaração de voto de então, fazer um reparo aos artigos 7º e 8º relativos às atividades
de animação e da componente de apoio à família.-----------------------------------------------------
O  que  dissemos  a  18  de  Maio:  “(…)  os  vereadores  do  PS  julgam  que  há  uma
discrepância nos horários de abertura e encerramento das atividades de animação e
componente de apoio  à  família  nos jardins-de-infância.  O que diz  o regulamento:  “O
horário de abertura é estabelecido, com base no número de inscrições e de acordo com
as  necessidades  da  maioria  dos  pais.”.  Diz  ainda  que  “As  atividades  encerram  às
18h30m.”  Ora,  não  se  compreende  esta  disparidade  de  atitude,  que  no  período  da
manhã resulta das inscrições e da necessidade efetiva das famílias, e que no período da
tarde é inflexível quanto ao horário das 18.30 h. Julgam os Vereadores do PS que a
Câmara  e  os  serviços  de  apoio  à  família  deveriam  sempre  e  a  todo  o  tempo,
independentemente se se tratar do período da manhã ou da tarde, levar em linha de
conta as necessidades reais das famílias.”---------------------------------------------------------------
Na  reunião  de  hoje  24  de  Agosto,  apresentada  a  proposta  de  versão  final  do
regulamento,  verificamos que não foi atendida favoravelmente esta nossa pretensão de
colocar no regulamento horários exatos de abertura e de encerramento (por exemplo
08.30  horas  e  18.30  horas.   Pensamos  ainda  que  o  mesmo  regulamento  deveria
igualmente prever, em casos excecionais e devidamente comprovados, caso a caso, a
possibilidade de outro horário especifico para apoio a famílias cujos horários de trabalho
assim o exigissem.----------------------------------------------------------------------------------------------
Esta questão particular dos horários, não resolvida intencionalmente pelo Executivo em
maioria,  continua para nós a ser demasiado importante numa matéria como esta das
atividades de apoio à família, pelo que a proposta não merece a nossa aprovação, já que
entendemos que a proposta não vai ao encontro das necessidades das famílias, sejam
muitas  ou  apenas  uma  família.  Se  houver  uma  família  que  precise  de  apoio,  o
regulamento deve possibilitá-lo,  e esta versão final  objetivamente não o prevê.  Daí  o
nosso voto de abstenção.-------------------------------------------------------------------------------------
Paulo Gonçalves-------------------------------------------------------------------------------------------------
Ana Sousa---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Patrícia Santo”----------------------------------------------------------------------------------------------------
---283. Proposta final do Regulamento da Taxa Municipal Turística--------------------------
Foram presentes os seguintes documentos:-------------------------------------------------------------
«Assunto: Taxa Municipal Turística-------------------------------------------------------------------------
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No passado dia 15 de dezembro de 2017, esta Câmara Municipal deliberou proceder à
abertura do procedimento de elaboração do Regulamento da Taxa Municipal Turística.-----
Terminou no dia 24 de janeiro de 2018 o prazo para a apresentação de contributos, não
tendo sido rececionada qualquer participação.----------------------------------------------------------
A  equipa  constituída  elaborou  proposta  que  remeteu  aos  consultores  jurídicos  do
município de Óbidos. Após esta revisão, o documento foi  remetido para apreciação e
eventual aprovação do executivo municipal, a proposta de alteração do “Regulamento da
Taxa Municipal Turística”.--------------------------------------------------------------------------------------
Tendo merecido aprovação, o projeto foi submetido a consulta pública por um período de
30 dias. No seguimento deste processo, esta Câmara Municipal acusou a receção de
dois  contributos  para  o  referido  regulamento,  um  dos  quais  não  tem  qualquer
aplicabilidade no que diz respeito ao assunto em questão; e o outro, muito embora verse
sobre a Taxa Municipal Turística, é matéria de natureza fiscal, a qual não deve ser objeto
de  regulamentação  municipal.  Deste  modo,  é  agora  submetida  versão  final  para
aprovação.---------------------------------------------------------------------------------------------------------
À consideração superior,--------------------------------------------------------------------------------------
Paula Maria Ganhão, Direção Intermédia 3º Grau.»---------------------------------------------------

REGULAMENTO

Taxa Municipal Turística de Óbidos
Preâmbulo

A análise dos indicadores relativos à atividade turística no Município de Óbidos revela um
crescimento significativo nos últimos anos. Óbidos recebe anualmente um milhão e meio
de visitantes, nacionais e estrangeiros, e está entre os locais mais visitados de Portugal.
O  seu  património  histórico,  a  sua  localização  geográfica  bem  como  a  política  de
desenvolvimento levada a cabo nos últimos anos têm atraído cada vez mais visitantes e o
Turismo constitui-se como uma atividade de inegável importância para a economia local. 
Embora  este  setor  promova  o  desenvolvimento  económico,  também  implica  uma
sobrecarga significativa das infraestruturas públicas e na própria prestação de serviços
municipais,  como  seja  a  limpeza,  o  reforço  na  segurança  de  pessoas  e  bens  e  a
manutenção dos espaços públicos. O Município de Óbidos considera que o princípio da
justa repartição dos encargos públicos impõe que os custos operacionais em que incorre
com a  geração  de  utilidades  aos  turistas  que  visitam a  concelho  seja  imputado,  na
proporção  em  que  delas  usufruem,  estes  turistas  e  não  à  população  residente  do
município.
Deste modo, torna-se legítimo exigir dos turistas o pagamento de uma compensação,
assegurando-se,  contudo,  que  tal  objetivo  seja  prosseguido  pela  implementação  de
soluções que não comprometam a competitividade do concelho no contexto da região, do
país e mesmo a nível  internacional.  Amenizar  o impacto social  e  ambiental  sobre as
infraestruturas do concelho deixado pelos turistas é o principal objetivo desta taxa e está
prevista na Lei nº 73/2013, de 3 de setembro, que aprovou o novo regime financeiro das
autarquias locais, conferindo aos municípios o poder de criar taxas que incidam sobre as
"utilidades  prestadas  aos  particulares,  geradas  pela  atividade  do  município  ou  por
atividades dos particulares" (nº 2 art 20º).
Ponderando as diferentes opções já adoptadas a nível nacional e internacional sobre esta
matéria, o Município de Óbidos opta por consagrar uma taxa que incide exclusivamente
sobre as dormidas.  Com estes  pressupostos e fundamentos,  o Município  de Óbidos,
através do presente regulamento, propõe a aplicação de um taxa municipal turística, com
a seguinte redação:

Artigo 1.º 
Objeto e lei habilitante

O presente regulamento cria e estabelece a Taxa Municipal Turística de Óbidos, tendo
como  normas  habilitantes:  os  artigos  238.º  e  241.º  da  Constituição  da  República
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Portuguesa, o artigo 20.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de Setembro (Regime Financeiro das
Autarquias Locais), os artigos 25.º, n.º 1, alíneas b) e g) e 33.º, n.º 1, alíneas k) e ccc) da
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro (Regime Jurídico das Autarquias Locais), a Lei n.º 53
-E/2006, de 29 de dezembro (Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais), o Decreto-
Lei n.º 398/99, de 17 de dezembro (Lei Geral Tributária), o Decreto -Lei n.º 433/99, de 26
de outubro (Código de Procedimento e Processo Tributário) e o Decreto-Lei n.º 433/82
(ilícito de mera ordenação social e respetivo processo), na sua redação atual.

Artigo 2.º
 Taxa Municipal Turística

1.A taxa municipal turística prevista no presente regulamento é devida em contrapartida
do  singular  aproveitamento  turístico  proporcionado  pelo  conjunto  de  atividades  e
investimentos  promovidos  pelo  Município  de  Óbidos  e  relacionados  com  a  atividade
turística, nomeadamente através da melhoria e preservação ambiental do concelho, da
salvaguarda  do  comércio  tradicional,  histórico  e  de  proximidade,  nas  obras  de
melhoramento no domínio público e privado municipal, nas zonas turísticas de excelência
e, nas que se vierem a tornar a curto prazo, nomeadamente as que estão associadas à
estratégia de uma vila plena e global, no benefício gerado pela prestação da informação
e  apoio  a  turistas  e  pela  criação  de  polos  de  dinamização  cultural  e  recreativa,
disseminados por toda o território. 

2.Esta taxa resulta da estratégia que a CMO tem vindo a desenvolver, e que consiste na
promoção  turística,  cultural,  materializada  em  ações  sustentadas  nas  características
identitárias  do  território  de  Óbidos,  vocacionada  para  o  visitante  assente  nas
organizações de iniciativas, serviços, e ações culturais, em defesa do património material
e imaterial do nosso território. 

Artigo 3.º
Modalidades e valor da taxa municipal turística

A taxa  municipal  turística  institui-se  na  modalidade  de  taxa  de  dormida,  a  definir  no
Regulamento  de  Taxas,  Tarifas  e  Licenças  do  Município  de  Óbidos,  aí  contendo  a
fundamentação económico-financeira respetiva. 

Artigo 4.º
Incidência objetiva

1.A taxa turística será aplicada a todos os hóspedes com dormidas referidos no artigo
seguinte,  definidos  na  respetiva  legislação  e  localizados  no  Município  de  Óbidos,
designadamente:
a) Estabelecimentos hoteleiros (hotéis, pousadas, hóteis-apartamentos);
b) Aldeamentos turísticos;
c) Apartamentos turísticos;
d) Conjuntos turísticos (resorts);
e) Empreendimentos de turismo de habitação;
f) Empreendimentos de turismo no espaço rural;
g) Parques de Campismo e Caravanismo;
h) Alojamento local (moradia, apartamento, estabelecimentos de hospedagem, incluindo
os hostels).
2.A taxa de dormida é cobrada, por hóspede, por noite, até a um máximo de 5 (cinco)
noites consecutivas no mesmo estabelecimento.  A interrupção da estadia implica nova
contagem.
3.É devida taxa de dormida sempre que é faturada uma dormida.
4.Será possível emitir uma fatura única da taxa por família ou por grupo, se os hóspedes
o solicitarem ou concordarem.

Artigo 5.º
Incidência subjetiva e Isenções
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1.Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a taxa de dormida é devida por hóspede
com idade igual ou superior a 13 anos e em qualquer tipologia de alojamento localizado
no Município de Óbidos, designadamente os referenciados no artigo 4º.
2.A  comprovação  da  idade  referida  no  número  anterior  é  feita  pela  exibição  do
documento  de  identificação  ou  documento  equivalente  onde  conste  a  data  de
nascimento.
3.Ficam isentos do pagamento desta taxa, devendo fazer prova através de declaração ou
documento equivalente, os hóspedes que se encontram nas situações cuja estadia seja
motivada pela obtenção de tratamentos médicos, pelo período do respetivo tratamento,
acrescido de um dia adicional.

Artigo 6.º
Faturação da taxa e incidência do IVA

1.A liquidação e cobrança da taxa turística competem às pessoas singulares ou coletivas
que  explorem  qualquer  tipologia  de  estabelecimento  de  alojamento  localizado  no
Município de Óbidos.
2.A taxa é devida com a dormida, podendo ser liquidada e cobrada no momento do check
in ou  do  check  out do  hóspede,  de  acordo  com o procedimento  que  cada  entidade
responsável entender mais adequado.
3.O valor da taxa é determinado de forma autónoma na fatura dos serviços de alojamento
ou objeto de faturação autónoma. 
4.O pagamento da taxa municipal turística é devido numa única prestação mediante a
obrigatoriedade de inclusão na fatura-recibo do valor  correspondente,  com referência
expressa à sua não sujeição ao Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), nos termos do
nº. 2 do artigo 2º do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado (CIVA).

Artigo 7.º
Liquidação e cobrança da Taxa Municipal Turística

1.A liquidação e cobrança da taxa turística compete às pessoas singulares ou coletivas
que  explorem qualquer  tipologia  de  empreendimento  turístico  ou de  alojamento  local
referenciado no artigo 4º. 
2.As entidades referidas no artigo 4.º não podem emitir faturas respeitantes ao serviço de
alojamento, nem aceitar o respetivo pagamento, sem que seja cobrado o valor da taxa
turística, independentemente do tipo de faturação.

Artigo 8.º
Processo de autoliquidação da taxa

1.O Município disponibiliza uma plataforma eletrónica para interação com as entidades
responsáveis  para  efeitos  de  liquidação  e  entrega  de  taxa  turística  de  dormida  ao
Município. 
2.As  entidades  responsáveis  deverão  proceder  ao  seu  registo  inicial  na  plataforma
eletrónica até trinta dias após a entrada em vigor do presente regulamento, ou trinta dias
depois de iniciarem a atividade.
3.As entidades responsáveis, a partir da plataforma eletrónica, declaram um número de
dormidas registadas por cada um dos estabelecimentos.
4.O formulário de autoliquidação, após preenchimento, é enviado ao Município por via
eletrónica, até ao dia quinze do mês seguinte àquele que respeitem os dados enviados,
independentemente de haver taxa a liquidar. 
5.Através da plataforma eletrónica, no prazo máximo de dois dias úteis, será facultada a
referência multibanco que permitirá transferir a verba apurada para o Município. 
6.As entidades responsáveis transferem para o município as verbas apuradas, no prazo
de dez dias úteis a partir da data de obtenção da referência multibanco. 
7.Caso as entidades responsáveis não possam efetuar a transferência dos valores da
taxa arrecadada via multibanco, poderão efetuar a respetiva entrega junto da tesouraria
do Município ou por outros meios que venham a ser disponibilizados. 
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8.Mediante  acordo  prévio  entre  o  Município  e  os  intermediários  turísticos  ou  outras
entidades equivalentes, podem estes fazer a cobrança direta da taxa ao turista, mediante
pagamento  efetuado  aos  balcões  da  Tesouraria  da  Câmara  Municipal  de  Óbidos.  O
respetivo comprovativo de pagamento deverá ser entregue nos alojamentos aos quais
incidirem as dormidas. 
9.Caso a entidade responsável pretenda corrigir os dados de um formulário já enviado ao
Município, deverá preencher uma declaração de substituição que poderá ser remetida
dentro  do  período  de  pagamento  voluntário  ou  já  depois  do  pagamento  feito,  com
indicação do período que se visa corrigir e sempre dentro do ano económico a que se
respeita.
10.O incumprimento do prazo referido no número anterior  determina o pagamento de
juros de mora à taxa legal.
11.A operacionalização dos procedimentos de liquidação,  cobrança e entrega da taxa
turística  pode  ser  objeto  de  protocolo  a  celebrar  entre  o  Município  e  as  entidades
referidas no artigo 4.º.

Artigo 9.º
Pagamento em prestações

Não é admissível o pagamento da Taxa Municipal Turística em prestações, na medida em
que o montante mensal a pagar à autarquia corresponde ao valor previamente liquidado
junto dos hóspedes que permaneceram nos estabelecimentos nos termos do número 1
do artigo 4.º. 

Artigo 10.º
Fiscalização

1.Compete à Câmara Municipal de Óbidos a fiscalização do cumprimento do disposto no
presente Regulamento, através de quaisquer meios legalmente admissíveis para o efeito.
2.É  reservado  o  direito  ao  Município  de  Óbidos  de  requerer  informações  aos
estabelecimentos de alojamento em causa, nos termos número 1 do artº 4.

Artigo 11.º
Disposições supletivas

Aos  casos  não  previstos  no  presente  Regulamento  aplicam-se,  com  as  necessárias
adaptações, as normas do Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais, do Código de
Procedimento e de Processo Tributário,  da lei  geral  tributária e do Regime Geral das
Contraordenações.

      Artigo 12.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor  no primeiro dia do mês seguinte ao da sua
publicação.

ANEXO 1
Fundamentação económico-financeira

A Lei n.º 73/2013, de 03 de setembro, que aprova o Regime Financeiro das Autarquias
Locais e a Lei n.º 53-E/2006, de 29 de dezembro, que aprova o Regime Geral das Taxas
das  Autarquias  Locais  estabelecem  os  instrumentos  fundamentais  reguladores  das
faculdades conhecidas aos municípios de se compensaram, no todo ou em parte, dos
custos e investimentos ligados às atividades que desenvolvem e das quais  dimanam
utilidades ou benefícios prestados a particulares. A atividade turística no Município de
Óbidos  tem  crescido  assinalavelmente,  em  diversos  indicadores,  assumindo  uma
importância  fundamental  no  contexto  da  dinamização  da  atividade  económica  do
concelho. O sucesso de Óbidos como destino turístico resulta também de investimentos e
despesas próprias por parte do Município. 
Em primeiro lugar os investimentos e despesas mormente dirigidas para o turismo e para
os turistas. Em segundo lugar, o turismo induziu custos acrescidos em várias rubricas de
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atividade do município,  isto é,  uma sobrecarga sobre os custos normais atribuíveis  à
população  residente,  de que  se destacam os  associados  ao  reforço  da  promoção  e
desenvolvimento  cultural  ou  os  associados  aos  serviços  municipais,  como  sejam  a
limpeza ou a recolha e tratamento de resíduos. Não é razoável pedir aos munícipes que
suportem a totalidade destes custos, pois não são eles exclusivos beneficiários. Assim
sendo,  os recursos necessários ao desenvolvimento do Turismo deverão ser também
procurados  na  própria  atividade  turística,  especialmente  na contribuição  dos  próprios
turistas,  assegurando  naturalmente  uma  base  de  proporcionalidade,  ponderação  e
equilíbrio,  tendo  em  vista  desenvolver  e  preservar  a  competitividade  de  Óbidos  no
contexto regional de destinos turísticos. 
Esta  tem  sido  a  prática  de  diversas  cidades  e  destinos  de  há  largos  anos,
designadamente na Europa,  de que se pode citar,  a  título de exemplo:  Paris,  Roma,
Viena,  Varsóvia,  Bruxelas,  Barcelona,  Veneza,  Florença ou Berlim.  Recentemente,  ao
nível nacional, a medida foi implementada nos municípios de Lisboa e Aveiro e Porto.
Nestes termos, a metodologia adotada para determinar os custos associados a esta taxa
engloba os vários recursos despendidos pelo município no âmbito do turismo e pode ser
resumida nas seguintes fases:

1. Identificação das secções dos serviços municipais; 
2. Imputação dos custos de fornecimentos e serviços externos e amortizações em

função do número de funcionários de cada secção; 
3. Apuramento do custo de cada secção; 
4. Identificação das secções de apoio geral; 
5. Imputação  dos  custos  das  secções  de  apoio  geral  em função  do  número  de

funcionários das restantes secções; 
6. Imputação dos custos das amortizações dos bens de domínio público; 
7. Apuramento do custo total das secções associadas ao turismo; 
8. Estimativa  da  receita  gerada  com  a  taxa  e  do  custo  associado;  Embora  os

recursos alocados ao turismo sejam vastos e por vezes de difícil quantificação,
considerou -se que pelo menos as seguintes áreas de intervenção devem ser
contabilizadas: 

a) Setor de Turismo e Património Cultural; 
b) Limpeza u rbana; 
c) Jardinagem e Espaços Verdes;
d) Águas, Saneamento e Serviços Operativos;
e) Gabinete de Comunicação e Imagem;
f) Segurança e Protecção Civil;

Assim,  apurou-se  que  o  custo  estimado  das  secções  associadas  ao  turismo  é  de
aproximadamente € 370.000,00 (trezentos e setenta mil euros). Atendendo às isenções
previstas no regulamento e ao número de dormidas expectáveis, considerou-se que o
valor da receita a arrecadar seria de aproximadamente €200.000,00 mil euros (duzentos
mil  euros),  o  que  cobre  os  custos  em  aproximadamente  54%  (cinquenta  e  quatro
porcento), contributo que o executivo da autarquia considera ser adequado para o setor
do turismo. A contribuição em causa vem assim tornar  mais equitativa a assunção e
partilha  das  despesas  tidas,  não  alocando  e  onerando  apenas  os  munícipes.  Pelo
número de camas e de dormidas anuais, a população flutuante do Município de Óbidos
representa uma parte significativa dos utilizadores sendo economicamente explicável a
sua aplicação”.---------------------------------------------------------------------------------------------------
---O senhor vereador Paulo Gonçalves afirmou que concordava com o princípio contudo,
no seu entender, esta matéria merecia mais algum cuidado e análise, para que todos os
visitantes fossem chamados a contribuir, e não apenas os que pernoitem.---------------------
---O senhor presidente da câmara relembrou, que decorreram 6 meses desde o início do
procedimento,  não tendo sido apresentadas propostas para solucionar  a questão que
estaria a ser levantada.----------------------------------------------------------------------------------------
Deu conta que teriam sido encontradas algumas alternativas, à semelhança do que é
feito noutros países, nomeadamente o aumento do valor do parqueamento.-------------------
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Acrescentou que o projeto Praça da Criatividade estaria inserido dentro duma estratégia
para poderem ser criadas as condições e infraestruturas que,  de forma gradual iriam
produzir os seus efeitos.---------------------------------------------------------------------------------------
---  O  executivo  municipal,  por  maioria,  com  três  abstenções  dos  senhores
Vereadores Paulo Gonçalves, Ana Sousa e Patrícia Santo, aprovou a proposta final
do Regulamento  da Taxa Municipal Turística. Mais deliberou que fosse submetido
à apreciação da Assembleia Municipal.---------------------------------------------------------------
Foi enviada a seguinte declaração de voto subcrita pelos senhores vereadores do Partido
Socialista que se transcreve:---------------------------------------------------------------------------------
“Esta proposta assenta na possibilidade que a Lei  das Finanças Locais  concede aos
Municípios de criar taxas. “A criação de taxas pelos municípios está subordinada aos
princípios  da  equivalência  jurídica,  da  justa  repartição  dos  encargos  públicos  e  da
publicidade, incidindo sobre utilidades prestadas aos particulares, geradas pela atividade
dos municípios ou resultantes da realização de investimentos municipais”, conforme dita
o nº 2 do artigo 20º da Lei n.º  73/2013 de 3 de setembro,  que estabelece o regime
financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais.----------------------------------
Já em reunião de Câmara de 18 de maio de 2018 tivemos a oportunidade de apresentar
a  nossa  posição  sobre  o  assunto,  dizendo  que  estamos  de  acordo  em  chamar  os
visitantes e turistas que nos visitam a contribuir para o orçamento municipal da receita, já
que  de  forma  muito  expressiva  contribuem  também  para  o  orçamento  municipal  da
despesa.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
A abstenção  dos  vereadores  do  Partido  Socialista  justifica-se  pelo  facto  de  sermos
favoráveis  à  criação  de  uma  taxa  deste  tipo,  mas  não  subscrevemos  alguns  dos
fundamentos apresentados pelo executivo em maioria para justificar a decisão.--------------
Estamos portanto de acordo em criar uma taxa a aplicar aos turistas e visitantes, pois
consideramos  que  não  é  razoável  nem justo  que sejam os Munícipes  a  suportar  na
totalidade os custos adicionais que os visitantes de Óbidos implicam ao orçamento do
Município e que é, presentemente, suportado apenas pelos Obidenses, como sejam a
limpeza de espaços públicos,  recolha e tratamento de resíduos,  água e saneamento,
produção e comunicação de informação turística, entre tantos outros.---------------------------
Mas não podemos concordar com algumas das ideias apresentadas na fundamentação
desta proposta de deliberação:------------------------------------------------------------------------------
1.  Em primeiro  lugar,  recusamos  a  teoria  de  que  devemos  exigir  (?)  aos  turistas  e
visitantes o pagamento de uma compensação pelas utilidades prestadas. Até porque não
sabemos que utilidades estão na base desta proposta, mas decerto que não se tratam
nem dos parques de estacionamento pagos (cujas receitas vão para a Óbidos Criativa)
nem dos demais parques gratuitos (já que as suas condições são tão pobres que deviam
envergonhar a Câmara Municipal). Também não deve ser pelo exíguo posto de turismo e
as suas parcas possibilidades de apoio aos visitantes, nem devemos estar a falar dos
WC´s públicos de condições duvidosas, para não dizer terceiro-mundistas, tão longe dos
parâmetros de excelência da Vila Literária da Unesco.-----------------------------------------------
Os vereadores do PS julgam que, a par da criação desta taxa, o executivo em maioria
deveria  sentir-se  obrigado  a  criar  condições  favoráveis  para  receber  os  visitantes  e
turistas, sob pena de se criar  uma ideia de contribuição para nada. A verdade é que
nenhuma das utilidades já mencionadas tem vindo a ser melhorada ou qualificada nem
se conhece tal intenção a breve prazo.--------------------------------------------------------------------
2. Em segundo lugar, a proposta ignorou o principio da igualdade ao esquecer-se dos
turistas  e  visitantes  de  Óbidos  que  não  dormem  em  nenhuma unidade  hoteleira  ou
similar, já que a taxa proposta é apenas exigível à dormida. Com esta solução, todos os
outros turistas, e que são em numero consideravelmente maior (talvez 95% de todos os
turistas que acorrem ao nosso território), ficam de fora desse contributo para o orçamento
da  receita  da  Câmara  Municipal  de  Óbidos.  Na  terra  da  criatividade  e  da  inovação,
pensamos que poderia ter-se feito um esforço para estudar formas de incluir todos os
visitantes,  e  não  apenas  os  que  dormem  em  alojamento  pago,  nesse  esforço  de
contribuição financeira.-----------------------------------------------------------------------------------------
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3. Em terceiro lugar, julgamos que o documento da fundamentação económico-financeira
deveria  ser  enriquecido,  designadamente  porque  menciona  determinados  números  e
cifras (370.000 € de custos acrescidos) sem qualquer cálculo objetivo que nos conduza a
tais números. Como chegámos a estes valores? Não se sabe.-------------------------------------
Igualmente ao documento faltam registos da maior importância, como sejam o número
anual  de  dormidas  e  o  número  anual  de  visitantes  à  Vila  de  Óbidos,  bem  como a
caracterização do tipo de turista e do tempo de permanência em Óbidos, para que se
percebam os custos aproximados de base real associados à vinda de turistas ao nosso
território e ao peso desses custos no nosso orçamento da despesa.-----------------------------
Encontramos nesta proposta muita pressa em aprovar a taxa, sem grande informação e
sem grande debate. Encontramos nesta proposta uma lógica de acompanhamento do
mercado na definição da taxa a par de outras taxas já existentes, falando-se de 1 €/noite
apenas porque outros Municípios já o fazem com estes valores. Não descortinamos nesta
proposta  nenhuma  preocupação  em  melhorar  as  condições  reais  das  utilidades  a
oferecer,  para que os atuais  e os futuros turistas e visitantes possam visitar  o nosso
concelho e dele levar mais do que um recibo de uma taxa adicional.-----------------------------
Em conclusão, com esta proposta o PSD cria a taxa para quem dorme e qualquer dia
verificará a oportunidade da melhoria das condições a proporcionar a turistas.----------------
O PS sempre preferirá apostar o quanto antes na qualificação das utilidades básicas a
oferecer  a  turistas e  visitantes,  e já  o devíamos ter  feito  há muito,  em resposta aos
milhões que nos visitam, e só depois, por contrapartida desses serviços de qualidade,
ponderar a criação de uma taxa para todos e não apenas para alguns.--------------------------
Em conclusão,  e  muito  embora  defendamos  a  chamada  dos  visitantes  e  turistas  de
Óbidos a  comparticiparem no orçamento da receita  municipal  de Óbidos,  as  dúvidas
acima  identificadas  constituem  as  razões  que  nos  levam  a  apresentar  um  voto  de
abstenção a esta proposta.----------------------------------------------------------------------------------
Paulo Gonçalves-------------------------------------------------------------------------------------------------
Ana Sousa---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Patrícia Santo”----------------------------------------------------------------------------------------------------
--- 284.  Regulamento Prémio Literário Armando da Silva Carvalho:Foram presentes
os seguintes documentos:------------------------------------------------------------------------------------
«Assunto: Proposta de Regulamento Prémio Armando da Silva Carvalho-----------------------
Tendo  terminado  o  prazo  para  constituição  de  interessados  e  apresentação  de
contributos  no  que  diz  respeito  ao  procedimento  de  elaboração  do  Regulamento  do
Prémio Literário Armando Silva Carvalho, datada de 3 de abril de 2018, bem como após
consulta  pública,realizada  nos  termos  do  artigo  101º  do  Código  do  Procedimento
Administrativo, aprovado pelo Decreto Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, pelo prazo de 30
dias  úteis,  vimos  pelo  presente  proceder  à  apresentação  de  proposta  final  do
Regulamento referido em epígrafe.-------------------------------------------------------------------------
À consideração superior.--------------------------------------------------------------------------------------
Paula Maria Ganhão, Direção Intermédia 3º grau.»----------------------------------------------------

Prémio Literário Armando da Silva Carvalho
Proposta de Regulamento

Preâmbulo: 
Considerando  a  relevância  literária  e  cultural  do  poeta  Armando  da  Silva  Carvalho,
nascido em Olho Marinho, e um dos maiores vultos literários da literatura Portuguesa -
cuja obra molda a literatura contemporânea -  e o atual quadro legal de atribuições e
competências das autarquias locais, em particular o estabelecido nos arts. 23º/2, e) e 33º/
1, u) da Lei nº75/2013, de 12 de Setembro, visando apoiar ou comparticipar, pelos meios
adequados, o apoio a atividades de interesse municipal, de natureza social e cultural, o
Município de Óbidos decidiu promover a 1ª edição do prémio literário Armando da Silva
Carvalho. Este prémio celebra a vasta e relevante obra do autor e promove a criação
literária e a preservação da Língua Portuguesa no universo Lusófono. 

Página 29 de 114



Câmara Municipal de Óbidos 625

Ata nº. 17 Reunião de 24.08.2018
Óbidos é, desde 2015, Cidade Criativa da Literatura na Rede de Cidades Criativas da
UNESCO. Este prémio reflete a responsabilidade de promover a leitura, a literatura e o
desenvolvimento  do  território,  em  simultâneo,  com  estratégias  de  proximidade  e  de
defesa do pensamento crítico no espaço da língua portuguesa.  

Artigo 1.º 
O Prémio Literário Armando da Silva Carvalho pretende promover a divulgação da cultura
e do património literário  da lusofonia e  contribuir  para a defesa e enriquecimento da
língua portuguesa, bem como homenagear o autor natural deste concelho.

Artigo 2.º
O Prémio  Literário  Armando  da  Silva  Carvalho,  instituído  pela  Câmara  Municipal  de
Óbidos, destina-se a premiar, com periodicidade anual, uma obra de poesia, escrita em
língua  Portuguesa,  cuja  primeira  edição  tenha  sido  publicada  em  qualquer  país  da
lusofonia, excluindo as obras póstumas, no ano anterior ao da atribuição do prémio. 

Artigo 3.º
Os  trabalhos  ou  obras  concorrentes  devem ser  enviadas  pelos  próprios  autores  ou
instituições representativas dos Escritores e/ou dos Editores dos respectivos países, até
ao dia 31 de maio do ano a que respeita o concurso.

Artigo 4.º
Cada concorrente poderá apresentar um máximo de dois trabalhos ou obras. 

Artigo 5.º
Os trabalhos ou obras a concurso devem ser apresentados da seguinte forma: 

a)O  texto,  ou  conjunto  de  textos,  são  obrigatoriamente  redigidos  em  Língua
Portuguesa. 
b)Devem  ser  remetidos  cinco  exemplares  de  cada  obra,  dentro  de  um
envelope/embalagem onde conste a indicação “Obra Concorrente ao Prémio Literário
Armando da Silva Carvalho” para a seguinte morada: Largo de São Pedro, 2510-086,
Óbidos.
c)Em  caso  de  entrega  pessoal,  deverão  ser  entregues  no  edificio  da  Câmara
Municipal,situada no Largo de São Pedro, até à data fixada. 
d)Em caso de envio pelo correio, só serão aceites os trabalhos expedidos até à data
fixada,  sendo  a  expedição  comprovada  pela  aposição  do  carimbo  dos  serviços
postais. 

Artigo 6.º
1. O Prémio será atribuído por um júri composto por um mínimo de três e um máximo de
cinco personalidades de reconhecido mérito no âmbito cultural, cabendo a Presidência à
Câmara Municipal de Óbidos, através do Serviço Óbidos Vila Literária, a quem compete:

a) verificar a regularidade formal das candidaturas recebidas.
b) emitir um comentário sobre cada uma das obras admitidas a concurso.

2. O júri será designado pelo Presidente da Câmara até 31 de Maio. 

Artigo 7.º
O Júri delibera com total independência e liberdade de critério, por maioria simples dos
votos  dos  seus  membros,  cabendo  ao  Presidente  o  voto  de  qualidade  em caso  de
empate. O júri poderá deliberar a não atribuição de qualquer prémio,caso considere que
os trabalhos apresentados não reúnem condições ou qualidade que o justifiquem.  

1.  O  Júri  delibera  por  maioria  simples  dos  votos  dos  seus  membros,  cabendo  ao
Presidente  o  voto  de  qualidade  em  caso  de  empate.  O  júri  poderá  deliberar  a  não
atribuição  de  qualquer  prémio,  caso  considere  que  os  trabalhos  apresentados  não
reúnem condições ou qualidade que o justifiquem.
2. Todas as decisões do Júri nos termos do Código de Procedimento Administrativo serão
devidamente fundamentadas.
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Artigo 8.º
Das decisões do júri devidamente fundamentadas não haverá recurso. 

Artigo 9.º
A decisão do júri será tomada no prazo de 90 dias, contados a partir da data fixada para a
entrega dos trabalhos. 

Artigo 10.º
O vencedor será anunciado durante o FOLIO - Festival Literário Internacional de Óbidos,
em cerimónia pública, e fará parte do FÓLIO Autores, em data a anunciar.

Artigo 11.º
O Prémio a atribuir será uma viagem a uma das cidades da rede de Cidades Criativas da
Literatura  UNESCO.  A cidade  anfitriã  promoverá  o  autor  e  a  sua  obra,  organizando
tertúlias, mesas redondas e encontros públicos com outros poetas.

Artigo 12.º
1.  As  edições  subsequentes  da  obra  galardoada  deverão  referenciar,  em  local
devidamente destacado do volume e na cinta, a menção “Prémio Literário Armando da
Silva Carvalho”.
2. O autor autorizará a publicação das obras referidas, cedendo gratuitamente os direios
da obra à Câmara Municipal de Óbidos. 

Artigo 13.º
1.  Os  exemplares  enviados  não  serão  devolvidos.  Inclui-se  nesses  exemplares
formulário,  assinado,  relativo à obtenção de autorização prévia nos termos legais,  no
caso da inclusão de dados pessoais.
2. O concorrente deverá autorizar previamente, nos termos legais, no caso da inclusão de
dados pessoais.

Artigo 14.º
1. A candidatura ao Prémio Literário Armando da Silva Carvalho implica a aceitação do
presente regulamento.
2. Todas as dúvidas poderão ser esclarecidas através do endereço eletrónico: 
premio.literario.asc@cm-obidos.pt.

Artigo 15.º
1. Os casos omissos e as dúvidas na interpretação e aplicação do presente Regulamento
serão resolvidos pela Câmara Municipal de Óbidos.
2. O Presidente da Câmara, ou quem tiver a competência delegada, emitirá as ordens e
instruções que entenda convenientes para a boa execução deste Regulamento.”

---Os  senhores  vereadores  Ana  Sousa  e  Paulo  Gonçalves  apresentaram  algumas
propostas  de  alteração  ao  documento  final,  tendo  merecido  a  concordância  dos
presentes.---------------------------------------------------------------------------------------------------------
---O  executivo  municipal,  por  unanimidade,  aprovou  a proposta  final  do
Regulamento  Prémio  Literário  Armando  da  Silva  Carvalho.  Mais  deliberou  que
fosse submetido à apreciação da Assembleia Municipal.---------------------------------------

--- 285. Proposta final do RUMO - Regulamento Urbanístico do Município de Óbidos
Foram presentes os seguintes documentos:-------------------------------------------------------------
«Assunto: Projeto de Regulamento Urbanístico do Município de Óbidos (RUMO)------------
Conforme disposto no CPA, a doutrina considera poderem definir-se três (diferentes e
sucessivas)  fases  no  procedimento  regulamentar:  uma  fase  preparatória,  uma  fase
constitutiva  e  uma  fase  integrativa  de  eficácia.  Porém,na  fase  preparatória  podemos
encontrar quatro subfases: iniciativa, instrução, participação e elaboração.---------------------
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Decorreu já a fase preparatória, na subfase da participação, ou seja para efetivação da
participação realizou-se a consulta pública dada a especificidade da matéria justificar este
tipo de audição (artigo 101.º,n.º1,CPA).-------------------------------------------------------------------
Neste momento, encontramo-nos na fase preparatória da elaboração do projeto final de
regulamento,  onde  apenas  se  realizou  uma  sugestão  que  faz  parte  integrante  deste
processo. Tal contributo considera-se importante, no entanto o regulamento é uma norma
com aplicação jurídica abstrata com caracter universal, podendo o mesmo ser acautelado
em instrumento próprio, pelo que neste projeto a sugestão não se considera pertinente de
ser atendida.------------------------------------------------------------------------------------------------------
Do projeto final do regulamento fazem parte integrante a nota justificativa, integrando a
análise custo-benefício, bem como o texto articulado do regulamento a aprovar. Estas
duas  peças  devem  ser  submetidas  previamente  à  apreciação  do  órgão  executivo
(Câmara Municipal)  e  por  ele ser  aprovadas na forma de deliberação visando a sua
sujeição  à  apreciação  do  órgão  deliberativo  (Assembleia  Municipal).  Deste  modo  o
articulado normativo irá ser convertido, pela sua aprovação, em regulamento. Estaremos
assim, em fase constitutiva do procedimento de regulamento.--------------------------------------
Posteriormente o regulamento deverá ser publicitado através da publicação integral no
Diário  da  Republica,  podendo  também  ser  publicado  no  site  institucional  (oficial)  na
internet  da  autarquia.  Tal  procedimento,  publicação  (artigo139.º  do  CPA)  é  condição
indispensável para que o regulamento produza efeitos jurídicos, estamos perante a fase
integrativa de eficácia.------------------------------------------------------------------------------------------
Mais se informa que à “Nota Justificativa” deverá ser acrescentado, a proposta de texto
abaixo, mediante análise jurídica:---------------------------------------------------------------------------
“O quadro regulamentar de que dispomos não tem acompanhado a crescente relevância
e  complexidade  normativa  surgida  nos  últimos  anos,  o  que  nos  coloca  perante  o
permanente desafio de ali acomodar as necessidades do quotidiano e desenhar soluções
criativas devidamente fundamentadas e ajustadas às exigências atuais. As exigências de
rigor, transparência, concorrência e responsabilidade entre gerações que as operações
urbanísticasrevelam no quadro do ordenamento do território, versam hodiernamente,uma
importância cada vez maior na vida deuma autarquia e dos seus munícipes.------------------
As soluções ora projetadas procuram a implementação de medidas assentes nas boas
práticas e princípios europeus,que basicamente enfatizam da vantagem para o erário
público através da minimização dos recursos obtidos,implementando uma monitorização
permanente,  mantendo-se  a  responsabilização  da  decisão  municipal  através  da
transparência  e  publicitação  devida  das  decisões  nos  termos  legais,  nomeadamente
assente numa necessária sustentação orçamental dos encargos, sempre com o objetivo
de minimizar os riscos de gestão obtendo uma gestão mais eficiente, eficaz, racional,
responsável e com celeridade beneficiando o cidadão.-----------------------------------------------
As soluções propostas, com base na análise económico-financeira e com ponderação
social,  correspondem  às  melhoresboas  práticas  e  soluções  dos  municípios  mais
desenvolvidos de toda a europa, identificando os riscos da administração e encontrando
soluções de natureza tecnológica, potenciando a utilização humana, com forte aposta nos
sistemas  de  gestão  de  fluxos  específicos,  a  que  o  município  de  Óbidos  pelas  suas
características está habituado a implementar.-----------------------------------------------------------
Concomitantemente, verifica-se, que os benefícios financeiros e económicos originários
deste  regulamento  ultrapassam  em  larga  medida  os  seus  custos  financeiros,
nomeadamente através da gestão mais eficiente dos processos que se irão implementar,
bem como aos custos económicos. A tal gestão, foi possível conciliar com a metodologia,
fórmulas  e  conceitos  ora  projetados,  soluções  eficientes,  sustentadas,  sustentáveis  e
socialmente responsáveis, deixando de onerar os munícipes com medidas que possam
colocar em causa o princípio da responsabilidade intergeracional, mas também medidas
que permitem aos munícipes, no quadro técnico-jurídico garantir consonância entre os
fins  do  interesse  público  e  a  participação  particular  na  decisão,  criando  soluções  e
investimento  que  contribuam  para  a  potencialização  do  território  como  fator  de
desenvolvimento.------------------------------------------------------------------------------------------------
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O presente regulamento resulta da aplicação de uma metodologia que pretende analisar
o  impacto  deste  projeto  publico,  baseando-se numa análise  custo-beneficio,  onde se
identifica que o potencial do projeto é nomeadamente recorrer à aplicação de normativos
claros  que  satisfação  o  cidadão  no  seu  dia-a-dia,  resultando  para  o  mesmo  numa
acrescida qualidade de vida, possuindo acesso rápido às suas necessidades do ponto de
vista urbanístico, bem como acesso a todos os intervenientes/agentes que interagem no
âmbito do território municipal.--------------------------------------------------------------------------------
À consideração superior,--------------------------------------------------------------------------------------
Paula Lavado Salvador, arquitecta, Técnica Superior»------------------------------------------------
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---O executivo municipal, por unanimidade, aprovou a proposta final do RUMO –
Regulamento  Urbanístico  do  Município  de  Óbidos.  Mais  deliberou  que  fosse
submetido à apreciação da Assembleia Municipal.------------------------------------------------
---286.  Proposta  final  do  Regulamento  de  Publicidade  e  Ocupação  do  Espaço
Público e dos horários de funcionamentos dos estabelecimentos  do Município de
Óbidos----------------------------------------------------------------------------------------------------
Foram presentes os seguintes documentos:-------------------------------------------------------------
«Assunto:Regulamento de Publicidade e Ocupação do Espaço Público e dos horários de
funcionamentos dos estabelecimentos  do Município de Óbidos-----------------------------------
Conforme disposto no CPA, a doutrina considera poderem definir-se três (diferentes e
sucessivas)  fases  no  procedimento  regulamentar:  uma  fase  preparatória,  uma  fase
constitutiva  e  uma  fase  integrativa  de  eficácia.  Porém,na  fase  preparatória  podemos
encontrar quatro subfases: iniciativa, instrução, participação e elaboração.---------------------
Decorreu já a fase preparatória, na subfase da participação, ou seja para efetivação da
participação realizou-se a consulta pública dada a especificidade da matéria justificar este
tipo de audição (artigo 101.º,n.º1,CPA).-------------------------------------------------------------------
Neste momento, encontramo-nos na fase preparatória da elaboração do projeto final de
regulamento,  onde  resultaram  nove  sugestões  que  fazem  parte  integrante  deste
processo. Tais contributos consideram-se importantes, no entanto o regulamento é uma
norma com aplicação jurídica abstrata com caracter  universal,  podendo o mesmo ser
acautelado  em  instrumento  próprio,  pelo  que  neste  projeto  as  sugestões  não  se
consideram pertinentes de serem atendidas.------------------------------------------------------------
Do projeto final do regulamento fazem parte integrante a nota justificativa, integrando a
análise custo-benefício, bem como o texto articulado do regulamento a aprovar. Estas
duas  peças  devem  ser  submetidas  previamente  à  apreciação  do  órgão  executivo
(Câmara Municipal)  e  por  ele ser  aprovadas na forma de deliberação visando a sua
sujeição  à  apreciação  do  órgão  deliberativo  (Assembleia  Municipal).  Deste  modo  o
articulado normativo irá ser convertido, pela sua aprovação, em regulamento. Estaremos
assim, em fase constitutiva do procedimento de regulamento.--------------------------------------
Posteriormente, o regulamento deverá ser publicitado através da publicação integral no
Diário  da  Republica,  podendo  também  ser  publicado  no  site  institucional  (oficial)  na
internet  da autarquia.  Tal  procedimento,  publicação (artigo 139.º  do CPA)  é condição
indispensável para que o regulamento produza efeitos jurídicos, estamos perante a fase
integrativa de eficácia.------------------------------------------------------------------------------------------
Mais se informa que à “Nota Justificativa” deverá ser acrescentado, a proposta de texto
abaixo, mediante análise jurídica:---------------------------------------------------------------------------
O quadro regulamentar de que dispomos não tem acompanhado a crescente relevância e
complexidade  normativa  surgida  nos  últimos  anos,  o  que  nos  coloca  perante  o
permanente desafio de ali acomodar as necessidades do quotidiano e desenhar soluções
criativas devidamente fundamentadas e ajustadas às exigências atuais.------------------------
As exigências de rigor,  transparência, concorrência e responsabilidade entre gerações
que as operações urbanísticas revelam no quadro da ocupação do espaço público no
território municipal, versam hodiernamente, uma importância cada vez maior na vida de
uma autarquia e dos seus munícipes.---------------------------------------------------------------------
As soluções ora projetadas procuram a implementação de medidas assentes nas boas
práticas e princípios europeus, que basicamente enfatizam da vantagem para o erário
público através da minimização dos recursos obtidos,implementando uma monitorização
permanente,  mantendo-se  a  responsabilização  da  decisão  municipal  através  da
transparência  e  publicitação  devida  das  decisões  nos  termos  legais,  nomeadamente
assente numa necessária sustentação orçamental dos encargos, sempre com o objetivo
de minimizar os riscos de gestão obtendo uma gestão mais eficiente, eficaz, racional,
responsável e com celeridade beneficiando o cidadão. As soluções propostas, com base
na análise económico-financeira e com ponderação social, correspondem às melhores
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boas  práticas  e  soluções  dos  municípios  mais  desenvolvidos  de  toda  a  europa,
identificando os riscos da administração e encontrando soluções de natureza tecnológica,
potenciando a utilização humana, com forte aposta nos sistemas de gestão de fluxos
específicos, a que o município de Óbidos pelas suas características está habituado a
implementar.------------------------------------------------------------------------------------------------------
O presente regulamento resulta da aplicação de uma metodologia que pretende analisar
o  impacto  deste  projeto  publico,  baseando-se numa análise  custo-beneficio,  onde se
identifica que o potencial do projeto é nomeadamente recorrer à aplicação de normativos
claros  que  satisfação  o  cidadão  no  seu  dia-a-dia,  resultando  para  o  mesmo  numa
acrescida qualidade de vida, possuindo acesso rápido às suas necessidades do ponto de
vista urbanístico, bem como acesso a todos os intervenientes/agentes que interagem no
âmbito do território municipal.--------------------------------------------------------------------------------
Concomitantemente, verifica-se, que os benefícios financeiros e económicos originários
deste  regulamento  ultrapassam  em  larga  medida  os  seus  custos  financeiros,
nomeadamente através da gestão mais eficiente dos processos que se irão implementar,
bem como aos custos económicos. A tal gestão, foi possível conciliar com ametodologia,
fórmulas  e  conceitos  ora  projetados,  soluções  eficientes,  sustentadas,sustentáveis  e
socialmenteresponsáveis, deixando de onerar os munícipes com medidas que possam
colocar em causa o princípio daresponsabilidade intergeracional, mas também medidas
que permitem aos munícipes, no quadro técnico-jurídicogarantir consonância entre os fins
do  interesse  público  e  a  participação  particular  na  decisão,  criando  soluções
einvestimento  que  contribuam  para  a  potencialização  do  território  como  fator  de
desenvolvimento.------------------------------------------------------------------------------------------------
À consideração superior,--------------------------------------------------------------------------------------
Paula Lavado Salvador, arquitecta, Técnica Superior»------------------------------------------------
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–-O senhor  vereador Paulo Gonçalves,  referiu que não viu versado no documento,  a
questão que se presencia atualmente no que diz respeito aos cartazes afixados, tendo
sugerido que os serviços fizessem um esforço acrescido para a sua remoção ou, numa
segunda abordagem, que fossem tomadas as devidas providências pelos serviços de
fiscalização.-------------------------------------------------------------------------------------------------------
–-O senhor presidente da câmara respondeu que a Câmara Municipal já o faz e, a própria
lei habilitante já o prevê, pelo que não necessita de Regulamento para esse efeito.---------
---O  senhor  vereador  Paulo  Gonçalves  sugeriu  que  fosse  dado  a  conhecer  o
Regulamento aos cidadãos.----------------------------------------------------------------------------------
–-O  senhor  presidente  respondeu  que  o  presente  Regulamento  já  foi  apresentado
publicamente aos cidadãos. Contudo, explicou que seria concedido um período de tempo
para aplicação do mesmo, dando como exemplo, se uma situação irregular se mantiver,
será considerado um incumprimento reiterado, estando prevista a aplicação de coimas
que poderão ascender aos 15 mil euros.------------------------------------------------------------------
---O  executivo  municipal,  por  unanimidade,  aprovou  a proposta  final  do
Regulamento de Publicidade e Ocupação do Espaço Público e dos horários de 
funcionamento dos estabelecimentos do Município de Óbidos. Mais deliberou que
fosse submetido à apreciação da Assembleia Municipal.---------------------------------------
--- 287. Projecto d  e Execução da Praça da Criatividade  : - Foi presente a seguinte
informação:«Assunto: Projecto de Arquitectura da Praça da Criatividade.----------------------
Na reunião da Câmara Municipal de 18 de Maio de 2018 foi aprovado o anteprojecto de
arquitectura da Praça da Criatividade.--------------------------------------------------------------------
Apresenta-se  agora  em  anexo,  para  aprovação  da  Câmara  Municipal  ao  abrigo  da
competência  prevista  na  alínea  f)  do  n.º  1  do  artigo  33.º  da  Lei  n.º  75/2013,  de
12  de setembro,o projecto de execução da Praça da Criatividade.------------------------------
Cecília de Jesus da Costa Lourenço, Chefe de Divisão Municipal».------------------------------
---Foram prestados os devidos esclarecimentos pelo senhor Vereador Pedro Félix acerca
do  projeto  em  questão,  nomeadamente  as  suas  áreas  de  intervenção,  bem  como
disponibilizadas as peças do procedimento para consulta.-----------------------------------
Fez  saber  ainda  que  este  é  o  projeto  de  execução  do  anteprojeto  de  arquitetura  já
aprovado anteriormente pela Câmara Municipal, tendo este já o parecer favorável dos
serviços técnicos e da Direção Geral Património e Cultura, os quais se encontram junto
ao processo. ----------------------------------------------------------------------------------------------
---O senhor vereador Paulo Gonçalves perguntou em que medida este projeto poderia vir
a beneficiar alguns dos espaços que careciam de intervenção tais como, o parque de
estacionamento, casas de banho, terminal rodoviário,entre outros.------------------------------
–-O senhor vereador Pedro Félix respondeu que este projeto em articulação com outros
projetos  já  definidos,  iria  incidir  maioritariamente  na  zona  do  edifício  dos  bombeiros
antigos e armazém, Praça da Mão, bem como a zona do campo da bola, projetando-se
ali um novo parque de estacionamento, sala de espetáculos, novas instalações sanitárias
e um novo Posto de Turismo.--------------------------------------------------------------------------------
---A senhora vereadora Ana Sousa questionou se o projeto interferia com o novo Plano
Diretor  Municipal,  tendo  alertado  ainda  para  o  facto  da  zona  do  campo da  bola  ser
considerada REN.----------------------------------------------------------------------------------------------
---O senhor vereador Pedro Félix respondeu que, o projeto se encontra em conformidade
com as regras do Plano Diretor Municipal em vigor.---------------------------------------------------
---A  Câmara,  por  unanimidade,  aprovou  o  Projeto  de  execução  da  Praça  da
Criatividade.-----------------------------------------------------------------------------------------------------
---- E por nada mais haver a tratar, pelas 18 horas e 08 minutos, o Presidente da Câmara
declarou encerrada a reunião,  do que para constar se lavrou a presente ata,  que foi
aprovada em minuta no final da mesma, deliberado pela maioria dos membros presentes,
nos termos do nº 3, do art.º 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro.--------------------------
--- E eu, Ana Sofia Reis Eusébio, que lavrei a presente ata, também vou assinar.------------
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